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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afi nal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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ORTOGRAFIA.

Ortografi a 

A ortografi a é a parte da Fonologia que trata da corre-
ta grafi a das palavras. É ela quem ordena qual som devem 
ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma língua são 
grafados segundo acordos ortográfi cos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografi a é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras 
é necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções 
e, em alguns casos, há necessidade de conhecimento de 
etimologia (origem da palavra).

1. Regras ortográfi cas

A) O fonema S
São escritas com S e não C/Ç
  Palavras substantivadas derivadas de verbos com 

radicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender 
- pretensão / expandir - expansão / ascender - as-
censão / inverter - inversão / aspergir - aspersão / 
submergir - submersão / divertir - diversão / impelir 
- impulsivo / compelir - compulsório / repelir - repul-
sa / recorrer - recurso / discorrer - discurso / sentir 
- sensível / consentir – consensual.

São escritos com SS e não C e Ç 
  Nomes derivados dos verbos cujos radicais termi-

nem em gred, ced, prim ou com verbos termina-
dos por tir ou - meter: agredir - agressivo / impri-
mir - impressão / admitir - admissão / ceder - cessão 
/ exceder - excesso / percutir - percussão / regredir - 
regressão / oprimir - opressão / comprometer - com-
promisso / submeter – submissão.

  Quando o prefi xo termina com vogal que se junta 
com a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simé-
trico - assimétrico / re + surgir – ressurgir.

  No pretérito imperfeito simples do subjuntivo. 
Exemplos: fi casse, falasse.

São escritos com C ou Ç e não S e SS
  Vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açúcar.
  Vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: cipó, 

Juçara, caçula, cachaça, cacique.
  Sufi xos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, 

uçu, uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, car-
niça, caniço, esperança, carapuça, dentuço.

  Nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção 
/ deter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

  Após ditongos: foice, coice, traição.
  Palavras derivadas de outras terminadas em -te, 

to(r): marte - marciano / infrator - infração / absor-
to – absorção.

B) O fonema z
São escritos com S e não Z
  Sufi xos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é 

substantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárqui-
cos: freguês, freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, 
princesa.

  Sufi xos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, me-
tamorfose.

  Formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, 
quis, quiseste.

  Nomes derivados de verbos com radicais termi-
nados em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / 
empreender - empresa / difundir – difusão.

  Diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís 
- Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

  Após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
  Verbos derivados de nomes cujo radical termina 

com “s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar 
– pesquisar.

São escritos com Z e não S
  Sufi xos “ez” e “eza” das palavras derivadas de 

adjetivo: macio - maciez / rico – riqueza / belo – 
beleza.

Sufi xos “izar” (desde que o radical da palavra de ori-
gem não termine com s): fi nal - fi nalizar / concreto 
– concretizar.

  Consoante de ligação se o radical não terminar 
com “s”: pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.

C) O fonema j
São escritas com G e não J
  Palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, 

gesso.
  Estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, 

gim.
  Terminações: agem, igem, ugem, ege, oge (com 

poucas exceções): imagem, vertigem, penugem, 
bege, foge. 

Exceção: pajem.

  Terminações: ágio, égio, ígio, ógio, ugio: sortilégio, 
litígio, relógio, refúgio.

  Verbos terminados em ger/gir: emergir, eleger, fu-
gir, mugir.

  Depois da letra “r” com poucas exceções: emergir, 
surgir.

  Depois da letra “a”, desde que não seja radical ter-
minado com j: ágil, agente.

São escritas com J e não G
  Palavras de origem latinas: jeito, majestade, hoje.
  Palavras de origem árabe, africana ou exótica: 

jiboia, manjerona.
  Palavras terminadas com aje: ultraje.

D) O fonema ch
São escritas com X e não CH
  Palavras de origem tupi, africana ou exótica: aba-

caxi, xucro.
  Palavras de origem inglesa e espanhola: xampu, 

lagartixa.
  Depois de ditongo: frouxo, feixe.
  Depois de “en”: enxurrada, enxada, enxoval.
Exceção: quando a palavra de origem não derive de 

outra iniciada com ch - Cheio - (enchente)
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São escritas com CH e não X
  Palavras de origem estrangeira: chave, chumbo, 

chassi, mochila, espadachim, chope, sanduíche, sal-
sicha.

E) As letras “e” e “i”
  Ditongos nasais são escritos com “e”: mãe, põem. 

Com “i”, só o ditongo interno cãibra.
  Verbos que apresentam infi nitivo em -oar, -uar 

são escritos com “e”: caçoe, perdoe, tumultue. Es-
crevemos com “i”, os verbos com infi nitivo em -air, 
-oer e -uir: trai, dói, possui, contribui.

FIQUE ATENTO!
Há palavras que mudam de sentido quan-
do substituímos a grafi a “e” pela grafi a “i”: 
área (superfície), ária (melodia) / delatar 
(denunciar), dilatar (expandir) / emergir 
(vir à tona), imergir (mergulhar) / peão (de 
estância, que anda a pé), pião (brinquedo).

Se o dicionário ainda deixar dúvida quanto 
à ortografi a de uma palavra, há a possibili-
dade de consultar o Vocabulário Ortográfi -
co da Língua Portuguesa (VOLP), elaborado 
pela Academia Brasileira de Letras. É uma 
obra de referência até mesmo para a criação 
de dicionários, pois traz a grafi a atualizada 
das palavras (sem o signifi cado). Na Internet, 
o endereço é www.academia.org.br.

#FicaDica

2. Informações importantes

Formas variantes são as que admitem grafi as ou pro-
núncias diferentes para palavras com a mesma signifi ca-
ção: aluguel/aluguer, assobiar/assoviar, catorze/quatorze, 
dependurar/pendurar, fl echa/frecha, germe/gérmen, in-
farto/enfarte, louro/loiro, percentagem/porcentagem, re-
lampejar/relampear/relampar/relampadar.

Os símbolos das unidades de medida são escritos 
sem ponto, com letra minúscula e sem “s” para indicar 
plural, sem espaço entre o algarismo e o símbolo: 2kg, 
20km, 120km/h.

Exceção para litro (L): 2 L, 150 L.

Na indicação de horas, minutos e segundos, não 
deve haver espaço entre o algarismo e o símbolo: 14h, 
22h30min, 14h23’34’’(= quatorze horas, vinte e três mi-
nutos e trinta e quatro segundos).

O símbolo do real antecede o número sem espaço: 
R$1.000,00. No cifrão deve ser utilizada apenas uma bar-
ra vertical ($).

ALGUNS USOS ORTOGRÁFICOS ESPECIAIS

1. Por que / por quê / porquê / porque

POR QUE (separado e sem acento)

É usado em:
1. interrogações diretas (longe do ponto de interro-

gação) = Por que você não veio ontem?
2. interrogações indiretas, nas quais o “que” equivale 

a “qual razão” ou “qual motivo” = Perguntei-lhe por 
que faltara à aula ontem.

3. equivalências a “pelo(a) qual” / “pelos(as) quais” = 
Ignoro o motivo por que ele se demitiu.

POR QUÊ (separado e com acento)

Usos:
1. como pronome interrogativo, quando colocado no 

fi m da frase (perto do ponto de interrogação) = 
Você faltou. Por quê?

2. quando isolado, em uma frase interrogativa = Por 
quê? 

PORQUE (uma só palavra, sem acento gráfi co)

Usos:
1. como conjunção coordenativa explicativa (equivale 

a “pois”, “porquanto”), precedida de pausa na escri-
ta (pode ser vírgula, ponto-e-vírgula e até ponto 
fi nal) = Compre agora, porque há poucas peças.

2. como conjunção subordinativa causal, substituível 
por “pela causa”, “razão de que” = Você perdeu por-
que se antecipou.

PORQUÊ (uma só palavra, com acento gráfi co)

Usos:
1. como substantivo, com o sentido de “causa”, “ra-

zão” ou “motivo”, admitindo pluralização (porquês). Ge-
ralmente é precedido por artigo = Não sei o porquê da 
discussão. É uma pessoa cheia de porquês.

2. ONDE / AONDE

Onde = empregado com verbos que não expressam 
a ideia de movimento = Onde você está?

Aonde = equivale a “para onde”. É usado com verbos 
que expressam movimento = Aonde você vai?

3. MAU / MAL

Mau = é um adjetivo, antônimo de “bom”. Usa-se 
como qualifi cação = O mau tempo passou. / Ele é um 
mau elemento.

Mal = pode ser usado como
1. conjunção temporal, equivalente a “assim que”, 

“logo que”, “quando” = Mal se levantou, já saiu.
2. advérbio de modo (antônimo de “bem”) = Você foi 

mal na prova? 
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3. substantivo, podendo estar precedido de artigo ou 
pronome = Há males que vêm pra bem! / O mal 
não compensa.
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4. Hífen

O hífen é um sinal diacrítico (que distingue) usado para 
ligar os elementos de palavras compostas (como ex-presi-
dente, por exemplo) e para unir pronomes átonos a verbos 
(ofereceram-me; vê-lo-ei). Serve igualmente para fazer a 
translineação de palavras, isto é, no fi m de uma linha, se-
parar uma palavra em duas partes (ca-/sa; compa-/nheiro).

 
A) Uso do hífen que continua depois da Reforma 

Ortográfi ca:

1. Em palavras compostas por justaposição que for-
mam uma unidade semântica, ou seja, nos termos 
que se unem para formam um novo signifi cado: 
tio-avô, porto-alegrense, luso-brasileiro, tenente-co-
ronel, segunda-feira, conta-gotas, guarda-chuva, ar-
co-íris, primeiro-ministro, azul-escuro.

2. Em palavras compostas por espécies botânicas e 
zoológicas: couve-fl or, bem-te-vi, bem-me-quer, abó-
bora-menina, erva-doce, feijão-verde.

3. Nos compostos com elementos além, aquém, re-
cém e sem: além-mar, recém-nascido, sem-número, 
recém-casado.

4. No geral, as locuções não possuem hífen, mas algumas 
exceções continuam por já estarem consagradas pelo 
uso: cor-de-rosa, arco-da-velha, mais-que-perfeito, pé-
-de-meia, água-de-colônia, queima-roupa, deus-dará.

5. Nos encadeamentos de vocábulos, como: ponte Rio-
-Niterói, percurso Lisboa-Coimbra-Porto e nas com-
binações históricas ou ocasionais: Áustria-Hungria, 
Angola-Brasil, etc.

6. Nas formações com os prefi xos hiper-, inter- e su-
per- quando associados com outro termo que é ini-
ciado por “r”: hiper-resistente, inter-racial, super-ra-
cional, etc.

7. Nas formações com os prefi xos ex-, vice-: ex-diretor, 
ex-presidente, vice-governador, vice-prefeito.

8. Nas formações com os prefi xos pós-, pré- e pró-: pré-
-natal, pré-escolar, pró-europeu, pós-graduação, etc.

9. Na ênclise e mesóclise: amá-lo, deixá-lo, dá-se, abra-
ça-o, lança-o e amá-lo-ei, falar-lhe-ei, etc.

10. Nas formações em que o prefi xo tem como segun-
do termo uma palavra iniciada por “h”: sub-hepático, 
geo-história, neo-helênico, extra-humano, semi-hos-
pitalar, super-homem.

11. Nas formações em que o prefi xo ou pseudoprefi xo 
termina com a mesma vogal do segundo elemento: 
micro-ondas, eletro-ótica, semi-interno, auto-obser-
vação, etc.

O hífen é suprimido quando para formar outros termos: 
reaver, inábil, desumano, lobisomem, reabilitar.

Lembrete da Zê!
Ao separar palavras na translineação (mu-
dança de linha), caso a última palavra a ser 
escrita seja formada por hífen, repita-o na 
próxima linha. Exemplo: escreverei anti-in-
fl amatório e, ao fi nal, coube apenas “anti-”. 
Na próxima linha escreverei: “-infl amatório” 
(hífen em ambas as linhas). Devido à diagra-
mação, pode ser que a repetição do hífen na 
translineação não ocorra em meus conteú-
dos, mas saiba que a regra é esta!

#FicaDica

B) Não se emprega o hífen:
1. Nas formações em que o prefi xo ou falso prefi xo ter-

mina em vogal e o segundo termo inicia-se em “r” ou 
“s”. Nesse caso, passa-se a duplicar estas consoantes: 
antirreligioso, contrarregra, infrassom, microssistema, 
minissaia, microrradiografi a, etc.

2. Nas constituições em que o prefi xo ou pseudopre-
fi xo termina em vogal e o segundo termo inicia-se 
com vogal diferente: antiaéreo, extraescolar, coedu-
cação, autoestrada, autoaprendizagem, hidroelétrico, 
plurianual, autoescola, infraestrutura, etc.

3. Nas formações, em geral, que contêm os prefi xos 
“dês” e “in” e o segundo elemento perdeu o “h” ini-
cial: desumano, inábil, desabilitar, etc.

4. Nas formações com o prefi xo “co”, mesmo quando 
o segundo elemento começar com “o”: cooperação, 
coobrigação, coordenar, coocupante, coautor, coedi-
ção, coexistir, etc.

5. Em certas palavras que, com o uso, adquiriram noção 
de composição: pontapé, girassol, paraquedas, para-
quedista, etc.

6. Em alguns compostos com o advérbio “bem”: benfei-
to, benquerer, benquerido, etc.

Os prefi xos pós, pré e pró, em suas formas correspon-
dentes átonas, aglutinam-se com o elemento seguinte, 
não havendo hífen: pospor, predeterminar, predeterminado, 
pressuposto, propor.

Escreveremos com hífen: anti-horário, anti-infeccioso, 
auto-observação, contra-ataque, semi-interno, sobre-huma-
no, super-realista, alto-mar.

Escreveremos sem hífen: pôr do sol, antirreforma, an-
tisséptico, antissocial, contrarreforma, minirrestaurante, ul-
trassom, antiaderente, anteprojeto, anticaspa, antivírus, au-
toajuda, autoelogio, autoestima, radiotáxi.
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EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (Polícia Federal – Escrivão de Polícia Federal – Ces-
pe – 2013 – adaptada)

A fi m de solucionar o litígio, atos sucessivos e concatena-
dos são praticados pelo escrivão. Entre eles, estão os atos 
de comunicação, os quais são indispensáveis para que 
os sujeitos do processo tomem conhecimento dos atos 
acontecidos no correr do procedimento e se habilitem a 
exercer os direitos que lhes cabem e a suportar os ônus 
que a lei lhes impõe.

Disponível em: <http://jus.com.br> (com adaptações).

No que se refere ao texto acima, julgue os itens seguin-
tes.
Não haveria prejuízo para a correção gramatical do texto 
nem para seu sentido caso o trecho “A fi m de solucionar 
o litígio” fosse substituído por Afi m de dar solução à de-
manda e o trecho “tomem conhecimento dos atos acon-
tecidos no correr do procedimento” fosse, por sua vez, 
substituído por conheçam os atos havidos no transcurso 
do acontecimento.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Errado. “A fi m” tem o sentido de “com a 
intenção de”; já “afi m”, “semelhança, afi nidade”. Se a 
primeira substituição fosse feita, o trecho estaria in-
correto gramatical e coerentemente. Portanto, nem há 
a necessidade de avaliar a segunda substituição.

ACENTUAÇÃO GRÁFICA.

Acentuação. 

Quanto à acentuação, observamos que algumas pa-
lavras têm acento gráfi co e outras não; na pronúncia, ora 
se dá maior intensidade sonora a uma sílaba, ora a outra. 
Por isso, vamos às regras!

1. Regras básicas 

A acentuação tônica está relacionada à intensida-
de com que são pronunciadas as sílabas das palavras. 
Aquela que se dá de forma mais acentuada, conceitua-se 
como sílaba tônica. As demais, como são pronunciadas 
com menos intensidade, são denominadas de átonas. 

De acordo com a tonicidade, as palavras são classifi -
cadas como:

Oxítonas – São aquelas cuja sílaba tônica recai sobre 
a última sílaba: café – coração – Belém – atum – caju – 
papel 

Paroxítonas – a sílaba tônica recai na penúltima síla-
ba: útil – tórax – táxi – leque – sapato – passível 

Proparoxítonas - a sílaba tônica está na antepenúlti-
ma sílaba: lâmpada – câmara – tímpano – médico – ônibus

Há vocábulos que possuem uma sílaba somente: são 
os chamados monossílabos. Estes são acentuados quando 
tônicos e terminados em “a”, “e” ou “o”: vá – fé – pó - ré.

2 Os acentos

A) acento agudo (´) – Colocado sobre as letras “a” 
e “i”, “u” e “e” do grupo “em” -  indica que estas letras 
representam as vogais tônicas de palavras como pá, caí, 
público. Sobre as letras “e” e “o” indica, além da tonicida-
de, timbre aberto: herói – céu (ditongos abertos).

B) acento circunfl exo – (^) Colocado sobre as letras 
“a”, “e” e “o” indica, além da tonicidade, timbre fechado: 
tâmara – Atlântico – pêsames – supôs.

C) acento grave – (`) Indica a fusão da preposição “a” 
com artigos e pronomes: à – às – àquelas – àqueles 

D) trema (¨) – De acordo com a nova regra, foi total-
mente abolido das palavras.  Há uma exceção: é utilizado 
em palavras derivadas de nomes próprios estrangeiros: 
mülleriano (de Müller) 

E) til – (~) Indica que as letras “a” e “o” representam 
vogais nasais: oração – melão – órgão – ímã 

2.1 Regras fundamentais

A) Palavras oxítonas: acentuam-se todas as oxítonas 
terminadas em: “a”, “e”, “o”, “em”, seguidas ou não do plu-
ral(s): Pará – café(s) – cipó(s) – Belém.  

Esta regra também é aplicada aos seguintes casos:
Monossílabos tônicos terminados em “a”, “e”, “o”, se-

guidos ou não de “s”: pá – pé – dó – há 
Formas verbais terminadas em “a”, “e”, “o” tônicos, 

seguidas de lo, la, los, las: respeitá-lo, recebê-lo, compô-lo 

B) Paroxítonas: acentuam-se as palavras paroxítonas 
terminadas em: 

i, is: táxi – lápis – júri 
us, um, uns: vírus – álbuns – fórum 
l, n, r, x, ps: automóvel – elétron - cadáver – tórax – 

fórceps 
ã, ãs, ão, ãos: ímã – ímãs – órfão – órgãos 
ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido ou 

não de “s”: água – pônei – mágoa – memória

Memorize a palavra LINURXÃO. Repare que 
esta palavra apresenta as terminações das 
paroxítonas que são acentuadas: L, I N, U 
(aqui inclua UM = fórum), R, X, Ã, ÃO. Assim 
fi cará mais fácil a memorização!

#FicaDica
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CONCEITOS BÁSICOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO DE APLICATIVOS PARA EDIÇÃO DE TEXTOS, 
PLANILHAS E APRESENTAÇÕES COM BR OFFICE/LIBRE OFFICE: WRITER, CALC E IMPRESS. 

Word 2010, 2013 e detalhes gerais

Figura 6: Tela do Microsoft Word 2010

As guias foram criadas para serem orientadas por tarefas, já os grupos dentro de cada guia criam subtarefas para as 
tarefas, e os botões de comando em cada grupo possui um comando.

As extensões são fundamentais, desde a versão 2007 passou a ser DOCX, mas vamos analisar outras extensões que 
podem ser abordadas em questões de concursos na Figura 7.

Figura 7: Extensões de Arquivos ligados ao Word

As guias envolvem grupos e botões de comando, e são organizadas por tarefa. Os Grupos dentro de 
cada guia quebram uma tarefa em subtarefas. Os Botões de comando em cada grupo possuem um co-
mando ou exibem um menu de comandos.

#FicaDica
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Existem guias que vão aparecer apenas quando um determinado objeto aparecer para ser formatado. No exemplo 
da imagem, foi selecionada uma fi gura que pode ser editada com as opções que estiverem nessa guia.

Figura 8: Indicadores de caixa de diálogo

Indicadores de caixa de diálogo – aparecem em alguns grupos para oferecer a abertura rápida da caixa de diálogo 
do grupo, contendo mais opções de formatação.

As réguas orientam na criação de tabulações e no ajuste de parágrafos, por exemplo.
Determinam o recuo da primeira linha, o recuo de deslocamento, recuo à esquerda e permitem tabulações esquer-

da, direita, centralizada, decimal e barra.
Para ajustar o recuo da primeira linha, após posicionar o cursor do mouse no parágrafo desejado, basta pressionar 

o botão esquerdo do mouse sobre o “Recuo da primeira linha” e arrastá-lo pela régua. 
Para ajustar o recuo à direita do documento, basta selecionar o parágrafo ou posicionar o cursor após a linha dese-

jada, pressionar o botão esquerdo do mouse no “Recuo à direita” e arrastá-lo na régua.
Para ajustar o recuo, deslocando o parágrafo da esquerda para a direita, basta selecioná-lo e mover, na régua, como 

explicado anteriormente, o “Recuo deslocado”.
Podemos também usar o recurso “Recuo à esquerda”, que move para a esquerda, tanto a primeira linha quanto o 

restante do parágrafo selecionado.
Com a régua, podemos criar tabulações, ou seja, determinar onde o cursor do mouse vai parar quando pressionar-

mos a tecla Tab.

Figura 9: Réguas
4. Grupo edição

Permite localizar palavras em um documento, substituir palavras localizadas por outras ou aplicar formatações e 
selecionar textos e objetos no documento.

Para localizar uma palavra no texto, basta clicar no ícone Localizar , digitar a palavra na linha do localizar e clicar no 
botão Localizar Próxima.

A cada clique será localizada a próxima palavra digitada no texto. Temos também como realçar a palavra que dese-
jamos localizar para facilitar a visualizar da palavra localizada.

Na janela também temos o botão “Mais”. Neste botão, temos, entre outras, as opções:
- Diferenciar maiúscula e minúscula: procura a palavra digitada na forma que foi digitada, ou seja, se foi digitada em 

minúscula, será localizada apenas a palavra minúscula e, se foi digitada em maiúscula, será localizada apenas e palavra 
maiúscula.

- Localizar palavras inteiras: localiza apenas a palavra exatamente como foi digitada. Por exemplo, se tentarmos 
localizar a palavra casa e no texto tiver a palavra casaco, a parte “casa” da palavra casaco será localizada, se essa opção 
não estiver marcada. Marcando essa opção, apenas a palavra casa, completa, será localizada.

- Usar caracteres curinga: com esta opção marcada, usamos caracteres especiais. Por exemplo, é possível usar o 
caractere curinga asterisco (*) para procurar uma sequência de caracteres (por exemplo, “t*o” localiza “tristonho” e 
“término”).
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Veja a lista de caracteres que são considerados curinga, retirada do site do Microsoft Offi  ce:

Para localizar digite exemplo
Qualquer caractere único ? s?o localiza salvo e sonho.
Qualquer sequência de caracteres * t*o localiza tristonho e término.

O início de uma palavra <
<(org) localiza
organizar e organização,
mas não localiza desorganizado.

O fi nal de uma palavra > (do)> localiza medo e cedo, mas não 
localiza domínio.

Um dos caracteres especifi cados [ ] v[ie]r localiza vir e ver

Qualquer caractere único neste intervalo [-]
[r-t]ã localiza rã e sã.
Os intervalos devem estar em ordem 
crescente.

Qualquer caractere único, exceto os caracteres no 
intervalo entre colchetes [!x-z] F[!a-m]rro localiza forro, mas não localiza 

ferro.
Exatamente n ocorrências do caractere ou expressão 
anterior {n} ca{2}tinga localiza caatinga, mas não 

catinga.
Pelo menos n ocorrências do caractere ou expressão 
anterior {n,} ca{1,}tinga localiza catinga e caatinga.

De n a m ocorrências do
caractere ou expressão anterior {n,m} 10{1,3} localiza 10,

100 e 1000.
Uma ou mais ocorrências do caractere ou expressão 
anterior @ ca@tinga localiza

catinga e caatinga.

O grupo tabela é muito utilizado em editores de texto, como por exemplo a defi nição de estilos da tabela.

Figura 10: Estilos de Tabela

Fornece estilos predefi nidos de tabela, com formatações de cores de células, linhas, colunas, bordas, fontes e de-
mais itens presentes na mesma. Além de escolher um estilo predefi nido, podemos alterar a formatação do sombrea-
mento e das bordas da tabela.

Com essa opção, podemos alterar o estilo da borda, a sua espessura, desenhar uma tabela ou apagar partes de uma 
tabela criada e alterar a cor da caneta e ainda, clicando no “Escolher entre várias opções de borda”, para exibir a seguinte tela:

Figura 11: Bordas e sombreamento
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Na janela Bordas e sombreamento, no campo “Defi -
nição”, escolhemos como será a borda da nossa tabela:

- Nenhuma: retira a borda;
- Caixa: contorna a tabela com uma borda tipo caixa;
- Todas: aplica bordas externas e internas na tabe-

la iguais, conforme a seleção que fi zermos nos demais 
campos de opção;

- Grade: aplica a borda escolhida nas demais opções 
da janela (como estilo, por exemplo) ao redor da tabela e 
as bordas internas permanecem iguais.

-  Estilo:  permite escolher um estilo  para  as  bordas  
da tabela, uma cor e uma largura.

- Visualização: através desse recurso, podemos defi nir 
bordas diferentes para uma mesma tabela. Por exemplo, 
podemos escolher um estilo e, em visualização, clicar na 
borda superior; escolher outro estilo e clicar na borda in-
ferior; e assim colocar em cada borda um tipo diferente 
de estilo, com cores e espessuras diferentes, se assim de-
sejarmos.

A guia “Borda da Página”, desta janela, nos traz re-
cursos semelhantes aos que vimos na Guia Bordas. A di-
ferença é que se trata de criar bordas na página de um 
documento e não em uma tabela.

Outra opção diferente nesta guia, é o item Arte. Com 
ele, podemos decorar nossa página com uma borda que 
envolve vários tipos de desenhos.

Alguns   desses   desenhos   podem   ser   formatados 
com cores de linhas diferentes, outros, porém não per-
mitem outras formatações a não ser o ajuste da largura.

Podemos aplicar as formatações de bordas da página 
no documento todo ou apenas nas sessões que dese-
jarmos, tendo assim um mesmo documento com bordas 
em uma página, sem bordas em outras ou até mesmo 
bordas de página diferentes em um mesmo documento.

5. Grupo Ilustrações:

Figura 12: Grupo Ilustrações

1 – Inserir imagem do arquivo: permite inserir no teto 
uma imagem que esteja salva no computador ou em ou-
tra mídia, como pendrive ou CD.

2  –  Clip-art:  insere  no  arquivo  imagens  e  fi guras 
que  se encontram na galeria de imagens do Word.

3 – Formas: insere formas básicas como setas, cubos, 
elipses e outras.

4  –  SmartArt:  insere  elementos  gráfi cos  para  co-
municar informações visualmente.

5 – Gráfi co: insere gráfi cos para ilustrar e comparar 
dados.

6. Grupo Links:

Inserir hyperlink: cria um link para uma página da Web, 
uma imagem, um e – mail. Indicador: cria um indicador para 
atribuir um nome a um ponto do texto. Esse indicador pode 
se tornar um link dentro do próprio documento.

Referência cruzada: referência tabelas.
Grupo cabeçalho e rodapé:
Insere cabeçal
hos, rodapés e números de páginas.

Grupo texto:

Figura 13: Grupo Texto

1 – Caixa de texto: insere caixas de texto pré-formata-
das. As caixas de texto são espaços próprios para inser-
ção de textos que podem ser direcionados exatamente 
onde precisamos. Por exemplo, na fi gura “Grupo Texto”, 
os números ao redor da fi gura, do 1 até o 7, foram adi-
cionados através de caixas de texto.

2 – Partes rápidas: insere trechos de conteúdos reuti-
lizáveis, incluindo campos, propriedades de documentos 
como autor ou quaisquer fragmentos de texto pré-for-
mado.

3 – Linha de assinatura: insere uma linha que serve 
como base para a assinatura de um documento.

4 – Data e hora: insere a data e a hora atuais no do-
cumento.

5 – Insere objeto: insere um objeto incorporado.
6 – Capitular: insere uma letra maiúscula grande no 

início de cada parágrafo. É uma opção de formatação 
decorativa, muito usada principalmente, em livros e re-
vistas. Para inserir a letra capitular, basta clicar no pará-
grafo desejado e depois na opção “Letra Capitular”. Veja 
o exemplo:

Neste  parágrafo  foi  inserida  a  letra  capitular

7. Guia revisão

7.1. Grupo revisão de texto

Figura 14: Grupo revisão de texto
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CONSTITUIÇÃO: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. 

1) Fundamentos da República

O título I da Constituição Federal trata dos princípios 
fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu ar-
tigo 1º, trabalhando com os fundamentos da República 
Federativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes 
do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o signifi cado e a abrangência de cada 
qual destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania signifi ca o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sen-
do assim, poderia governar como bem entendesse, pois 
seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal 
e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes1, na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para 
a consolidação deste tipo de sociedade é necessária a 
presença de uma autoridade à qual todos os membros 
devem render o sufi ciente da sua liberdade natural, per-
mitindo que esta autoridade possa assegurar a paz in-
terna e a defesa comum. Este soberano, que à época da 
escrita da obra de Hobbes se consolidava no monarca, 
deveria ser o Leviatã, uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de 
Maquiavel2, que rejeitou a concepção de um soberano 
que deveria ser justo e ético para com o seu povo, des-
de que sempre tivesse em vista a fi nalidade primordial 
de manter o Estado íntegro: “na conduta dos homens, 
especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fi ns justifi cam os meios. Portanto, se um príncipe 
1  MALMESBURY, Thomas Hobbes de. Leviatã. 
Tradução de João Paulo Monteiro e Maria Beatriz Nizza 
da Silva. [s.c]: [s.n.], 1861. 
2  MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pie-
tro Nassetti. São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

pretende conquistar e manter o poder, os meios que em-
pregue serão sempre tidos como honrosos, e elogiados 
por todos, pois o vulgo atenta sempre para as aparências 
e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se 
quebrou numa fase posterior, notadamente com a ascen-
são do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxer-
gar a soberania como um poder que repousa no povo. 
Logo, a autoridade absoluta da qual emana o poder é o 
povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a so-
berania popular, que pode ser conceituada como “a qua-
lidade máxima do poder extraída da soma dos atributos 
de cada membro da sociedade estatal, encarregado de 
escolher os seus representantes no governo por meio do 
sufrágio universal e do voto direto, secreto e igualitário”3.

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único 
do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo 
é soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral 
da atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando de-
monstrado que não somente é guia da atuação política 
do Estado, mas também de sua atuação econômica. Nes-
te sentido, deve-se preservar e incentivar a indústria e a 
economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afi rma no caput do artigo 1º que a Repú-

blica Federativa do Brasil é um Estado Democrático de 
Direito, remete-se à ideia de que o Brasil adota a demo-
cracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. 
as comunidades de aldeias começaram a ceder lugar 
para unidades políticas maiores, surgindo as chamadas 
cidades-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. 
Inicialmente eram monarquias, transformaram-se em oli-
garquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se 
democracias. Com efeito, as origens da chamada demo-
cracia se encontram na Grécia antiga, sendo permitida a 
participação direta daqueles poucos que eram conside-
rados cidadãos, por meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime 
político em que o poder de tomar decisões políticas está 
com os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão 
se reúne com os demais e, juntos, eles tomam a decisão 
política) ou indireta (quando ao cidadão é dado o poder 
de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamen-
te ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas 
quem possui cidadania está apto a participar das deci-
sões políticas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o 
vínculo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, 
que goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar 
e ser votado (sufrágio universal).

3  BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal 
anotada. São Paulo: Saraiva, 2000.
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Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que 
ele passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando 
assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Esta-
do, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferi-
do aos nacionais titulares de direitos políticos, permitin-
do a consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de inter-

pretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou na-
cional, que possa se considerar compatível com os valores 
éticos, notadamente da moral, da justiça e da democracia. 
Pensar em dignidade da pessoa humana signifi ca, acima 
de tudo, colocar a pessoa humana como centro e norte 
para qualquer processo de interpretação jurídico, seja na 
elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma defi nição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa huma-
na como o principal valor do ordenamento ético e, por 
consequência, jurídico que pretende colocar a pessoa 
humana como um sujeito pleno de direitos e obriga-
ções na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso4: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifi ca um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade re-
laciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito 
numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste na 
percepção intrínseca de cada ser humano a respeito dos 
direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob o foco de 
condições existenciais mínimas, a participação saudável e 
ativa nos destinos escolhidos, sem que isso importe des-
tilação dos valores soberanos da democracia e das liber-
dades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem 
olvidar que o espectro de abrangência das liberdades in-
dividuais encontra limitação em outros direitos fundamen-
tais, tais como a honra, a vida privada, a intimidade, a ima-
gem. Sobreleva registrar que essas garantias, associadas 
ao princípio da dignidade da pessoa humana, subsistem 
como conquista da humanidade, razão pela qual auferiram 
proteção especial consistente em indenização por dano 
moral decorrente de sua violação”5.

4  BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplica-
ção da Constituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 382.
5  BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso 
de Revista n. 259300-59.2007.5.02.0202. Relator:  Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Brasília, 05 de setembro 
de 2012j1. Disponível em: www.tst.gov.br. Acesso em: 17 
nov. 2012.

Para Reale6, a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale7: “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que 
a pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um 
indivíduo entre outros indivíduos, um ente animal entre 
os demais da mesma espécie. O homem, considerado na 
sua objetividade espiritual, enquanto ser que só realiza 
no sentido de seu dever ser, é o que chamamos de pes-
soa. Só o homem possui a dignidade originária de ser en-
quanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão 
determinante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repú-
blica, faz emergir uma nova concepção de proteção de 
cada membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro 
humanista guia a afi rmação de todos os direitos funda-
mentais e confere a eles posição hierárquica superior às 
normas organizacionais do Estado, de modo que é o Es-
tado que está para o povo, devendo garantir a dignidade 
de seus membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do 

trabalho em paridade com a livre iniciativa fi ca clara a 
percepção de necessário equilíbrio entre estas duas con-
cepções. De um lado, é necessário garantir direitos aos 
trabalhadores, notadamente consolidados nos direitos 
sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por ou-
tro lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício 
da livre iniciativa, mas sim vetores que reforcem o exer-
cício desta liberdade dentro dos limites da justiça social, 
evitando o predomínio do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a 
exploração de atividades econômicas no território brasi-
leiro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O 
constituinte não tem a intenção de impedir a livre inicia-
tiva, até mesmo porque o Estado nacional necessita dela 
para crescer economicamente e adequar sua estrutura 
ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao 
menos é possível garantir os direitos econômicos, sociais 
e culturais afi rmados na Constituição Federal como direi-
tos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se 
dar de maneira racional, tendo em vista os direitos ine-
rentes aos trabalhadores, no que se consolida a expres-
são “valores sociais do trabalho”. A pessoa que trabalha 
para aquele que explora a livre iniciativa deve ter a sua 
dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em re-
lação a todos os direitos fundamentais afi rmados pelo 
constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto 
constitucional, que aborda a ordem econômica e fi nancei-
ra: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização 
6  REALE, Miguel. Filosofi a do direito. 19. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2002, p. 228.
7  Ibid., p. 220.
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do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fi m 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes princípios [...]”. No-
ta-se no caput a repetição do fundamento republicano dos 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetiva-
ção deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º e 
do artigo 170, ambos da Constituição, o princípio da livre 
concorrência (artigo 170, IV, CF), o princípio da busca do 
pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e o princípio do tra-
tamento favorecido para as empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegu-
rando a livre iniciativa no exercício de atividades econômi-
cas, o parágrafo único do artigo 170 prevê: “é assegurado 
a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, 
salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da 

multiplicidade de ideologias culturais, religiosas, econômi-
cas e sociais no âmbito de uma nação. Quando se fala em 
pluralismo político, afi rma-se que mais do que incorporar 
esta multiplicidade de ideologias cabe ao Estado nacional 
fornecer espaço para a manifestação política delas.

Sendo assim, pluralismo político signifi ca não só res-
peitar a multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de 
tudo garantir a existência dela, permitindo que os vários 
grupos que compõem os mais diversos setores sociais 
possam se fazer ouvir mediante a liberdade de expressão, 
manifestação e opinião, bem como possam exigir do Esta-
do substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou 
multipartidarismo, que é apenas uma de suas consequên-
cias e garante que mesmo os partidos menores e com 
poucos representantes sejam ouvidos na tomada de deci-
sões políticas, porque abrange uma verdadeira concepção 
de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado 

Democrático de Direito, impedindo a monopolização do po-
der e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida 
no artigo 2º da Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmô-
nicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição 

Federal com os objetivos da República Federativa do Bra-
sil, nos seguintes termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a 

expressão “livre, justa e solidária”, que corresponde à 
tríade liberdade, igualdade e fraternidade. Esta tríade 
consolida as três dimensões de direitos humanos: a pri-
meira dimensão, voltada à pessoa como indivíduo, refe-
re-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimensão, 
focada na promoção da igualdade material, remete aos 
direitos econômicos, sociais e culturais; e a terceira di-
mensão se concentra numa perspectiva difusa e coletiva 
dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir 
a preservação de direitos fundamentais inatos à pessoa 
humana em todas as suas dimensões, indissociáveis e in-
terconectadas. Daí o texto constitucional guardar espaço 
de destaque para cada uma destas perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições 

necessárias à implementação de todos os direitos fun-
damentais da pessoa humana mostra-se essencial que 
o país se desenvolva, cresça economicamente, de modo 
que cada indivíduo passe a ter condições de perseguir 
suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e redu-
zir as desigualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta 
para a construção de uma sociedade justa e solidária. É 
necessário ir além e nunca perder de vista a perspectiva 
da igualdade material. Logo, a injeção econômica deve 
permitir o investimento nos setores menos favorecidos, 
diminuindo as desigualdades sociais e regionais e paula-
tinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é 
tão relevante que o artigo 170 da Constituição prevê em 
seu inciso VII a “redução das desigualdades regionais e 
sociais” como um princípio que deve reger a atividade 
econômica. A menção deste princípio implica em afi rmar 
que as políticas públicas econômico-fi nanceiras deve-
rão se guiar pela busca da redução das desigualdades, 
fornecendo incentivos específi cos para a exploração da 
atividade econômica em zonas economicamente margi-
nalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princí-
pio da igualdade como objetivo a ser alcançado pela Re-
pública brasileira. Sendo assim, a república deve promo-
ver o princípio da igualdade e consolidar o bem comum. 
Em verdade, a promoção do bem comum pressupõe a 
prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o fi lóso-
fo Jacques Maritain8 ressaltou que o fi m da sociedade é o 
seu bem comum, mas esse bem comum é o das pessoas 
humanas, que compõem a sociedade. Com base neste 
ideário, apontou as características essenciais do bem co-

8  MARITAIN, Jacques. Os direitos do homem e 
a lei natural. 3. ed. Rio de Janeiro: Livraria José Olympio 
Editora, 1967, p. 20-22. 
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mum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvi-
mento delas; respeito à autoridade na sociedade, pois a 
autoridade é necessária para conduzir a comunidade de 
pessoas humanas para o bem comum; moralidade, que 
constitui a retidão de vida, sendo a justiça e a retidão 
moral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios 

que regem as relações internacionais da República bra-
sileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífi ca dos confl itos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil 

buscará a integração econômica, política, social e cultural 
dos povos da América Latina, visando à formação de uma 
comunidade latino-americana de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Fede-
ral a compreensão de que a soberania do Estado na-
cional brasileiro não permite a sobreposição em relação 
à soberania dos demais Estados, bem como de que é 
necessário respeitar determinadas práticas inerentes ao 
direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não 

signifi ca a eliminação da soberania dos países, mas ape-
nas uma relativização, limitando as atitudes por ele to-
madas em prol da preservação do bem comum e da paz 
mundial. Na verdade, o próprio compromisso de respei-
to aos direitos humanos traduz a limitação das ações 
estatais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o 
Brasil é um país independente, que não responde a ne-
nhum outro, mas que como qualquer outro possui um 
dever para com a humanidade e os direitos inatos a cada 
um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Por-

tanto, toda normativa existe para a sua proteção como 
pessoa humana e o Estado tem o dever de servir a este 
fi m de preservação. A única forma de fazer isso é ado-
tando a pessoa humana como valor-fonte de todo o or-
denamento, o que somente é possível com a compreen-
são de que os direitos humanos possuem uma posição 
prioritária no ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complica-
da, mas, em síntese, pode-se afi rmar que direitos huma-
nos são aqueles inerentes ao homem enquanto condição 
para sua dignidade que usualmente são descritos em do-
cumentos internacionais para que sejam mais seguramen-
te garantidos. A conquista de direitos da pessoa humana é, 
na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodetermina-

ção dos povos. Neste sentido, embora cada Estado tenha 
obrigações de direito internacional que deve respeitar para 
a adequada consecução dos fi ns da comunidade interna-
cional, também tem o direito de se autodeterminar, sendo 
que tal autodeterminação é feita pelo seu povo.

Se autodeterminar signifi ca garantir a liberdade do 
povo na tomada das decisões políticas, logo, o direito à 
autodeterminação pressupõe a exclusão do colonialismo. 
Não se aceita a ideia de que um Estado domine o outro, 
tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasilei-

ro irá respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. 
Sendo assim, adotará práticas diplomáticas e respeitará as 
decisões políticas tomadas no âmbito de cada Estado, eis 
que são paritários na ordem internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de pari-

dade, ou seja, de igualdade hierárquica, na ordem interna-
cional entre todos os Estados. Em razão disso, cada Estado 
possuirá direito de voz e voto na tomada de decisões polí-
ticas na ordem internacional em cada organização da qual 
faça parte e deverá ter sua opinião respeitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num 

mundo sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, 
de ver seus direitos respeitados em sociedade. Os direitos 
e liberdades garantidos internacionalmente não podem 
ser destruídos com fundamento nas normas que surgiram 
para protegê-los, o que seria controverso. Em termos de 
relações internacionais, depreende-se que deve ser sempre 
priorizada a solução amistosa de confl itos.

4.7) Solução pacífi ca dos confl itos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete 

à necessidade de diplomacia nas relações internacionais. 
Caso surjam confl itos entre Estados nacionais, estes de-
verão ser dirimidos de forma amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons 
ofícios, mediação, sistema de consultas, conciliação e 
inquérito são os meios diplomáticos de solução de con-
trovérsias internacionais, não havendo hierarquia entre 
eles. Somente o inquérito é um procedimento preliminar 
e facultativo à apuração da materialidade dos fatos, po-
dendo servir de base para qualquer meio de solução de 
confl ito9. Conceitua Neves10: 
9  NEVES, Gustavo Bregalda. Direito Internacio-
nal Público & Direito Internacional Privado. 3. ed. São 
Paulo: Atlas, 2009, p. 123.
10  Ibid., p. 123-126.
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PRINCÍPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO. 

Administração vem do latim “administrare”, que signi-
fi ca direcionar ou gerenciar negócios, pessoas e recursos, 
tendo sempre como objetivo alcançar metas específi cas. 
A noção de gestão de negócios está intimamente ligada 
com o ramo de Direito Administrativo. Compreender as 
noções básicas de Direito Administrativo signifi ca defi nir 
a ele um conceito, determinar sua natureza, as fontes de 
onde se origina, e também os princípios que o regem. 

CONCEITO, FONTES E PRINCÍPIOS

A doutrina possui divergências quanto ao conceito 
de Direito Administrativo. Enquanto uma corrente dou-
trinária defi ne Direito Administrativo tendo como base a 
ideia de função administrativa, outros preferem destacar 
o objeto desse ramo jurídico, isso é, o Estado (Adminis-
tração Pública e Estado são utilizados como sinônimos), 
composto por seus órgãos e agentes. Há também uma 
terceira corrente de doutrinadores que, ao conceituar 
Direito Administrativo, evidenciam as relações jurídicas 
existentes entre as pessoas e os órgãos do Estado.

Embora haja essa diferença de correntes na doutri-
na, nenhuma delas está incorreta. Todos os elementos 
apontados fazem parte do Direito Administrativo. Por 
isso, vamos conceituá-lo utilizando todos esses aspectos 
em comum.

Assim, podemos defi nir Direito Administrativo como 
o conjunto de princípios e regras que regulam o exercício 
da função administrativa exercida pelos órgãos e agentes 
estatais, bem como as relações jurídicas entre eles e os 
demais cidadãos.

Não devemos confundir Direito Administrativo com 
a Ciência da Administração. Apesar da nomenclatura ser 
parecida, são dois campos bastante distintos. A admi-
nistração, como ciência propriamente dita, não é ramo 
jurídico. Consiste no estudo de técnicas e estratégias de 
controle da gestão governamental. Suas regras não são 
independentes, estão subordinadas às normas de Direi-
to Administrativo. Os concursos públicos não costumam 
exigir que o candidato tenha conhecimentos de técnicas 
administrativas, mas requerem que conheçam a Adminis-
tração como entidade governamental, com suas prerro-
gativas e prestando serviços para a sociedade.

Determinar a natureza jurídica de um ramo do Direito 
signifi ca, de modo geral, estabelecer em qual grupo ele 
pertence. Podemos classifi car os ramos de Direito brasi-
leiro em dois grandes grupos: os ramos de Direito Públi-
co, e os de Direito Privado. Quanto à natureza jurídica, 
não há dúvida de que o Direito Administrativo é ramo 
de Direito Público. Isso porque o Direito Administrativo 
regula as atividades estatais na gestão de seus negócios, 
recursos e pessoas. A simples presença do Poder Público 
faz com que ele não se enquadre no grupo do Direito Pri-
vado, que são os ramos jurídicos cujas regras disciplinam 
as atividades dos particulares.

São ramos de Direito Público: Direito Cons-
titucional, Administrativo, Tributário, Penal, 
Processo Penal, Processo Civil, Eleitoral, 
Ambiental, Urbanístico, Trabalhista, entre 
outros. Somente o Direito Civil, o Direito 
Empresarial e o Direito do Trabalho perten-
cem à esfera de Direito Privado. O Direito 
do Trabalho é uma anomalia, pois apresenta 
natureza mista.

#FicaDica

As fontes do Direito são os elementos que dão ori-
gem ao próprio direito. O Direito Administrativo tem al-
gumas peculiaridades em relação a suas fontes que são 
importantes para nossos estudos.

Primeiramente, devemos salientar que o Direito Ad-
ministrativo não é ramo jurídico codifi cado. Isso quer 
dizer que não existe na legislação brasileira um “Códi-
go de Direito Administrativo”. A matéria encontra-se de 
um modo muito mais amplo. É possível verifi car normas 
administrativas presentes, por exemplo, na Constituição 
Federal de 1988, em seu art. 37, que estabelece os mem-
bros da Administração Pública e seus princípios; na Lei 
nº 8.666/1993, que dispõe sobre normas de licitações e 
contratos administrativos; na Lei nº 8.987/1995, que re-
gulamenta as concessões e permissões de serviços públi-
cos para entidades privadas; entre outros.

É costume dividir as fontes de Direito Administrativo 
em fontes primárias e fontes secundárias. As fontes pri-
márias são aquelas de caráter principal, são capazes de 
originar normas jurídicas por si só. Já as fontes secundá-
rias são derivadas das primeiras, por isso possuem cará-
ter acessório. Elas ajudam na compreensão, interpretação 
e aplicação das fontes de direito primárias.

São fontes de Direito Administrativo:
a) Legislação em sentido amplo, seja na Constituição, 

seja nas Leis esparsas, nos Princípios, em qualquer veícu-
lo normativo.

b) Doutrina, todo o trabalho científi co realizado por 
um renomado autor, seja uma obra, ou um parecer jurí-
dico, com o objetivo de divulgar conhecimento;

c) Jurisprudência, o conjunto de diversos julgados 
num mesmo sentido;

d) Costumes jurídicos, tudo que for considerado uma 
conduta que se repete no tempo. Importante frisar que, 
das fontes mencionadas, apenas a Lei é fonte primária do 
Direito Administrativo, sendo o único veículo habilitado 
para criar diretamente obrigações de fazer e não fazer. 
A doutrina, a jurisprudência, e os costumes jurídicos são 
consideradas fontes secundárias.

FIQUE ATENTO!
A jurisprudência pode, excepcionalmente, 
apresentar força cogente igual às leis quan-
do versar sobre matéria disposta em Súmula 
Vinculante do Supremo Tribunal Federal. Tra-
ta-se de decisão colegiada de cumprimento 
obrigatório, conforme dispõe o art. 103-A da 
CF/1988.
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Por fi m, convém estudar os Princípios de Direito Ad-
ministrativo. Por motivos didáticos, costuma-se dividir as 
normas cogentes em regras e princípios. 

Regras são normas cogentes que traduzem um co-
mando direto, são criadas pelo legislador (portanto, são 
positivadas), e são utilizadas para a solução de casos con-
cretos e específi cos.

Os princípios, por sua vez, delimitam os valores fun-
damentais de um ramo do Direito, possuem conteúdo 
muito mais abrangente. São considerados de hierarquia 
superior, dado o seu caráter geral e abstrato. Os prin-
cípios são descobertos pela doutrina, através da análise 
das regras, retirando os aspectos concretos desta. O le-
gislador, dessa forma, tem um papel indireto na criação 
dos princípios.

As regras são específi cas, e sempre positiva-
das na legislação. Já os princípios, mais ge-
rais, podem ser, ou não, positivados, ou seja, 
previstos expressamente ou podendo ser im-
plícitos, interpretados pelas fontes secundá-
rias com base nas regras.

#FicaDica

Apesar das diferenças mencionadas, é indiscutível 
que os princípios e as regras são normas que apresen-
tam força cogente máxima. Porém, como os princípios 
possuem valores fundamentais de um ramo jurídico, são 
considerados hierarquicamente superiores. Violar uma 
regra é um erro grave, mas violar um princípio é erro gra-
víssimo: é cometer ofensa a todo um ordenamento de 
comandos.

Os princípios de Direito Administrativo estão expres-
sos no caput do artigo 37 da Constituição Federal. Por 
isso, muitos costumam denominá-los como Princípios 
Constitucionais de Direito Administrativo. Prescreve o ar-
tigo constitucional que: 

A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência [...]

1. Princípio da legalidade
O princípio da legalidade remete ao fato de que a Ad-

ministração Pública só pode fazer aquilo que a lei permi-
te. Trata-se de uma garantia de que nenhum agente es-
tatal tenha poderes para agir fora da lei e praticar abusos 
contra os cidadãos. Os membros da Administração são 
absolutamente submissos às leis, não podem expressar 
vontades pessoais. Este princípio, além de passar segu-
rança jurídica ao indivíduo, limita o poder do Estado.

O princípio da legalidade é fruto do próprio Estado 
de Direito. O art. 5º, II, da CF/1988, dispõe que “ninguém 
será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei;”. Mas o princípio da legalidade, 
no Direito Administrativo, ganha um contorno especial. 
Por ser ramo de Direito Público, o princípio da legalidade 
impõe que o Poder Público não pode agir por vontade 
própria, e que todos os seus atos estejam previstos em 

lei. Completamente distinta é a aplicação da legalida-
de em um ramo de Direito Privado, pois os particulares 
agem com ampla liberdade para praticar os atos da vida 
civil e empresarial. Assim, o princípio da legalidade é mais 
brando, e confi gura apenas em atribuir limites às liberda-
des dos cidadãos.  

2. Princípio da impessoalidade
O princípio da impessoalidade, como o próprio nome 

diz, impõe à Administração Pública um dever de agir com 
imparcialidade na defesa do interesse público. É vedado 
qualquer forma de discriminação ou tratamento diferen-
ciado entre os administrados.

Tal princípio é de extrema importância pois ele também 
traduz em uma diferença entre a Administração e os seus 
agentes enquanto pessoas físicas. A atuação dos agentes 
públicos é sempre imputada ao Estado. O agir impessoal 
da Administração faz com que a responsabilidade pela 
execução de seus atos recaia somente nela mesma. Por isso 
que, em regra, havendo má conduta de um agente público, 
capaz de causar danos a outrem, a responsabilização para 
a reparação dos danos é imputada à própria Administra-
ção, e não ao agente que praticou a conduta danosa.

3. Princípio da moralidade
Este princípio diz respeito aos atos administrativos 

praticados pelo Poder Público. Trata-se de um requisito 
de validade desses atos, assim como a legalidade e a im-
pessoalidade. Sem a moralidade, a própria Administração 
perderia o seu motivo de existir, pois tornar-se-ia em algo 
completamente inútil.

Não basta apenas que os agentes exerçam suas fun-
ções: é imprescindível que exerçam uma “boa-administra-
ção”. Muitos concursos gostam de fazer uma comparação 
entre a moralidade administrativa e a moral comum a to-
dos os cidadãos, embora é evidente que trata-se de dois 
conceitos bastante distintos: enquanto a moral comum se 
baseia nas ideias de honestidade, boa-fé, decoro, e leal-
dade, a moral administrativa toma por base tais valores, 
e atribui a seus agentes algo a mais, qual seja, o dever de 
zelar pela boa execução de seu serviço.

Nossa legislação impõe a moralidade aos agentes da 
Administração em diversos dispositivos. Além, claro, do 
preceito disposto no caput do art. 37, temos também o 
conteúdo do art. 5º, LXXIII, também da CF/1988 que permi-
te qualquer cidadão propor ação popular que vise a anular 
ato lesivo à moralidade administrativa. Temos também o 
preceito do art. 166 da Lei nº 8.112/1990, que elenca como 
deveres dos servidores públicos ser leal às instituições que 
servir. Por fi m, o art. 85, V, da CF/1988, determina como 
crime de responsabilidade do Presidente da República os 
atos que atentarem contra a probidade na administração.

4. Princípio da publicidade
Para que os atos sejam conhecidos pela sociedade, é 

necessário que eles sejam publicados e divulgados. So-
mente com a publicação de certos atos é que passarão a 
ter efi cácia no âmbito jurídico. Por isso a grande importân-
cia da publicidade dos atos administrativos: além de de-
monstrar transparência para com os administrados, trata-
-se de uma questão de efi cácia jurídica erga omnes, isso 
é, que é de conhecimento por todas as pessoas.
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Além disso, o princípio da publicidade também se tra-
duz no direito que toda pessoa tem para obter acesso 
a informações de seu interesse. Ou, nos termos do art. 
5º, XXXIII, da CF/1988: “todos têm direito a receber dos 
órgãos públicos informações de seu interesse particular, 
ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da so-
ciedade e do Estado”

Os atos gerais da Administração sempre serão publi-
cados no Diário Ofi cial. Já os atos individuais, cujo des-
tinatário é uma pessoa certa, ou os atos internos da Ad-
ministração, serão comunicados pela pessoa interessada.

A publicidade dos atos administrativos, todavia, com-
porta algumas exceções, isso é, hipóteses em que é au-
torizado o sigilo das informações: nos casos em que a 
divulgação promova riscos para a segurança do Estado 
ou da sociedade (art. 5º, XXXIII da CF/1988); ou que pos-
sam atingir a intimidade dos envolvidos (art. 5º, X, da 
CF/1988).

5. Princípio da efi ciência
O princípio da efi ciência é de origem mais recente. 

Foi adicionado ao dispositivo constitucional por meio da 
Emenda Constitucional nº 19/1998. Este princípio zela 
pela implantação de um modelo de administração ge-
rencial, voltada para um maior alcance de resultados na 
atuação do Poder Público.

É também dever do servidor público prestar servi-
ço com economicidade, celeridade, redução de custos 
e desperdícios; sempre buscando atingir os melhores 
resultados com produtividade e rendimento funcional. 
Esses são os valores principais da efi ciência, garantindo 
à sociedade uma real efetivação dos propósitos necessá-
rios, como por exemplo, saúde, educação, etc.

A adoção da efi ciência fez com que a Administra-
ção Pública brasileira elevasse de patamar, pois com a 
reforma proposta pela EC nº 19/1998, surge o modelo 
de administração pública gerencial, que se contrapõe 
ao modelo passado de administração burocrática, que 
apresentava maior ênfase em processos e ritos do que 
no alcance de objetivos e resultados.

Contudo, a efi ciência não autoriza sua prevalência em 
relação ao princípio da legalidade. A busca por melhores 
resultados deve estar sempre nos ditames da Lei. Lembre-
-se que o Estado é pessoa jurídica de Direito Público e, por 
isso a ele não é aplicável a lógica da iniciativa privada. Não 
pode, por exemplo, objetivar ao lucro, não são aplicáveis as 
regras de compliance, encontradas com maior frequência 
nas grandes empresas privadas, entre outros.

Para facilitar a memorização dos princípios 
constitucionais administrativos, lembre-se 
da palavra “limpe”!
• Legalidade
• Impessoalidade
• Moralidade
• Publicidade
• Efi ciência

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (TRE-TO – ANALISTA JUDICIÁRIO – CESPE – 2017)
O direito administrativo consiste em um conjunto de re-
gramentos e princípios que regem a atuação da adminis-
tração pública, sendo esse ramo do direito constituído 
pelo seguinte conjunto de fontes:

a) lei em sentido amplo e estrito, doutrina, jurisprudência 
e costumes.

 b) lei em sentido amplo e estrito, jurisprudência e nor-
mas.

 c) costumes, jurisprudência e doutrina.
 d) lei em sentido amplo, doutrina e costumes.
 e) lei em sentido estrito, jurisprudência e doutrina. 

Resposta: Letra A. As leis são fontes primárias e ime-
diatas de direito administrativo, independentemente 
se adveio de processo originário do Poder Legislativo 
ou não. Além da legislação, a doutrina, jurisprudência 
e os costumes também são fontes de direito adminis-
trativo, porém secundárias ou mediatas.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA. 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

1. Administração Direta

Administração Pública direta é aquela formada pelos 
entes integrantes da federação e seus respectivos ór-
gãos. Os entes políticos são a União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios. À exceção da União, que é 
dotada de soberania, todos os demais são dotados de 
autonomia.   

Dispõe o Decreto nº 200/1967:

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços 

integrados na estrutura administrativa da Presidência da 
República e dos Ministérios.

A administração direta é formada por um conjunto de 
núcleos de competências administrativas, os quais já foram 
tidos como representantes do poder central (teoria da re-
presentação) e como mandatários do poder central (teoria 
do mandato). Hoje, adota-se a teoria do órgão, de Otto 
Giërke, segundo a qual os órgãos e agentes são apenas 
núcleos administrativos criados e extintos exclusivamen-
te por lei, mas que podem ser organizados por decretos 
autônomos do Executivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovi-
dos de personalidade jurídica própria.

Assim, os órgãos da Administração direta não pos-
suem patrimônio próprio; e não assumem obrigações 
em nome próprio e nem direitos em nome próprio (não 
podem ser autor nem réu em ações judiciais, exceto para 
fi ns de mandado de segurança – tanto como impetrante 
como quanto impetrado). 
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Já que não possuem personalidade, atuam apenas no 
cumprimento da lei, não atuando por vontade própria. 
Logo, órgãos são impessoais quando agem no estrito 
cumprimento de seus deveres, não respondendo dire-
tamente por seus atos e danos – o órgão central, com 
personalidade, que responderá.

Esta impossibilidade de se imputar diretamente a res-
ponsabilidade a agentes ou órgãos públicos que estejam 
exercendo atribuições da Administração direta é deno-
minada teoria da imputação objetiva, de Otto Giërke, que 
institui o princípio da impessoalidade.

- Órgãos Públicos: teorias
“Várias teorias surgiram para explicar as relações do 

Estado, pessoa jurídica, com suas agentes: Pela teoria do 
mandato, o agente público é mandatário da pessoa jurí-
dica; a teoria foi criticada por não explicar como o Esta-
do, que não tem vontade própria, pode outorgar o man-
dato”1. A origem desta teoria está no direito privado, não 
tendo como prosperar porque o Estado não pode outor-
gar mandato a alguém, afi nal, não tem vontade própria.

Num momento seguinte, adotou-se a teoria da re-
presentação: “Posteriormente houve a substituição dessa 
concepção pela teoria da representação, pela qual a von-
tade dos agentes, em virtude de lei, exprimiria a vontade 
do Estado, como ocorre na tutela ou na curatela, fi guras 
jurídicas que apontam para representantes dos incapa-
zes. Ocorre que essa teoria, além de equiparar o Estado, 
pessoa jurídica, ao incapaz (sendo que o Estado é pessoa 
jurídica dotada de capacidade plena), não foi sufi ciente 
para alicerçar um regime de responsabilização da pessoa 
jurídica perante terceiros prejudicados nas circunstâncias 
em que o agente ultrapassasse os poderes da represen-
tação”2. Criticou-se a teoria porque o Estado estaria sen-
do visto como um sujeito incapaz, ou seja, uma pessoa 
que não tem condições plenas de manifestar, de falar, 
de resolver pendências; bem como porque se o repre-
sentante estatal exorbitasse seus poderes, o Estado não 
poderia ser responsabilizado. 

Finalmente, adota-se a teoria do órgão, de Otto Giër-
ke, segundo a qual os órgãos são apenas núcleos admi-
nistrativos criados e extintos exclusivamente por lei, mas 
que podem ser organizados por decretos autônomos do 
Executivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de perso-
nalidade jurídica própria. Com efeito, o Estado brasileiro 
responde pelos atos que seus agentes praticam, mesmo 
se estes atos extrapolam das atribuições estatais conferi-
das, sendo-lhe assegurado o direito de regresso. 

A teoria da imputação objetiva, derivada da teoria do 
órgão, também de Otto Giërke, impõe que o órgão cen-
tral da Administração, por ser o único dotado de perso-
nalidade jurídica, responderá por danos praticados em 
seus órgãos despersonalizados e por seus agentes. Não 
signifi ca que os agentes fi carão impunes, mas caberá à 
Administração buscar contra ele o direito de regresso, 
retomando o que foi obrigada a indenizar. Ex.: se uma 
pessoa é vítima de dano numa delegacia estadual por 

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23. ed. São 
Paulo: Atlas editora, 2010.
2 NOHARA, Irene Patrícia. Direito Administrativo – esquematizado, 
completo, atualizado, temas polêmicos, conteúdo dos principais 
concursos públicos. 3. ed. São Paulo: Atlas editora, 2013.

parte de um delegado da polícia civil, ajuizará deman-
da indenizatória contra a Fazenda Pública do Estado, a 
qual poderá exercer direito de regresso contra o agente 
público, delegado causador do dano. Repare que a Ad-
ministração não se exime de indenizar mesmo que seu 
agente seja culpado.

Teoria do mandato e teoria da representação: 
ultrapassadas.
Teoria do órgão: adotada.
A teoria da imputação objetiva deriva da teo-
ria do órgão. Ambas são de autoria de Otto 
Giërke.

#FicaDica

- Órgãos Públicos: classifi cações
Quanto se faz desconcentração da autoridade central 

– chefe do Executivo – para os seus órgãos, se depara 
com diversos níveis de órgãos, que podem ser classifi ca-
dos em simples ou complexos (simples se possuem ape-
nas uma estrutura administrativa, complexos se possuem 
uma rede de estruturas administrativas) e em unitários 
ou colegiados (unitário se o poder de decisão se concen-
tra em uma pessoa, colegiado se as decisões são toma-
das em conjunto e prevalece a vontade da maioria):

a) Órgãos independentes – encabeçam o poder ou 
estrutura do Estado, gozando de independência para 
agir e não se submetendo a outros órgãos. Cabe a eles 
defi nir as políticas que serão implementadas. É o caso 
da Presidência da República, órgão complexo composto 
pelo gabinete, pela Advocacia-Geral da União, pelo Con-
selho da República, pelo Conselho de Defesa, e unitário 
(pois o Presidente da República é o único que toma as 
decisões).

b) Órgãos autônomos – estão no primeiro escalão do 
poder, com autonomia funcional, porém subordinados 
politicamente aos independentes. É o caso de todos os 
ministérios de Estado.

c) Órgãos superiores – são desprovidos de autono-
mia ou independência, sendo plenamente vinculados aos 
órgãos autônomos. Ex.: Delegacia Regional do Trabalho, 
vinculada ao Ministério do Trabalho e Emprego; Depar-
tamento da Polícia Federal, vinculado ao Ministério da 
Justiça.

d) Órgãos subalternos – são vinculados a todos acima 
deles com plena subordinação administrativa. Ex.: órgãos 
que executam trabalho de campo, policiais federais, fi s-
cais do MTE.

FIQUE ATENTO!
O Ministério Público, os Tribunais de Contas 
e as Defensorias Públicas não se encaixam 
nesta estrutura, sendo órgãos independentes 
constitucionais. Em verdade, para Canotilho e 
outros constitucionalistas, estes órgãos não 
pertencem nem mesmo aos três poderes.
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO 
DIREITO BRASILEIRO. 

Direito subjetivo e potestativo
Para fi ns de introdução, o Direito Subjetivo se carac-

teriza por ser um atributo da pessoa. Este faz dos seus 
sujeitos titulares de poderes, obrigações e faculdades 
estabelecidos pela lei. Em outras palavras o direito sub-
jetivo é um poder ou domínio da vontade do homem, 
juridicamente protegida. É uma capacidade própria e de 
competência de terceiros.

Direito potestativo é um direito que não admite con-
testações. É prerrogativa jurídica de impor a outrem a su-
jeição ao seu exercício. É o imperativo da vontade.

Como observa Francisco Amaral, o direito potestativo 
atua na esfera jurídica de outrem, sem que este tenha 
algum dever a cumprir.

Não implica num determinado comportamento de 
outrem, nem é suscetível de violação.

Segundo Francisco Amaral, o direito potestativo não 
se confunde com o direito subjetivo, porque ao direito 
subjetivo se contrapõe um dever, o que não ocorre com 
o direito potestativo. A este, entendido como espécie de 
poder jurídico, corresponde uma sujeição: a necessidade 
de suportar os efeitos do exercício do direito potestativo.

Direitos imprescritíveis
Há também certos direitos que são imprescritíveis, 

como por exemplo, o do marido contestar  a paternidade 
dos fi lhos nascida de sua mulher, conforme o art. 1601 
do CC. Sendo assim, são ações imprescritíveis:

• As ações que protegem os direitos da personalidade 
como por exemplo, o direito à vida, à honra, à liberdade, 
as obras artísticas, literárias e etc;

• As que prendem ao estado das pessoas, como por 
exemplo, o estado de fi liação, qualidade de cidadania, 
condição conjugal;

• As ações de exercício facultativo ou potestativo, em 
que não existe direito violado , como por exemplo,  para 
extinguir condomínio;

• As ações referentes a bens públicos de qualquer na-
tureza, que são imprescritíveis;

• As que protegem o direito de propriedade, que é 
perpétuo. 

• As ações para reaver bens confi ados à guarda de 
outrem, a  título de depósito, penhor ou mandato

• O direito de família no que concerne à questão ine-
rente ao direito à pensão alimentícia, à vida conjugal, ao 
regime de bens.

Todas as ações são prescritíveis  A prescritibilidade é 
a regra; a imprescritibilidade, a exceção.

Lesão de direito
A lesão como novo defeito do negócio jurídico, trazida 

a lume pelo Código Civil de 2002, gera a anulabilidade da 
transação, desde que uma pessoa, sob premente necessi-
dade ou por inexperiência, obrigue-se a prestação mani-
festamente desproporcional ao valor da contraprestação. 

Trata-se de mais um dos institutos do novel diploma civil 
calcado no princípio da socialidade, evitando o desequilí-
brio contratual representado pela manifesta desproporção 
entre a prestação recebida por um dos negociantes em 
detrimento da prestação do outro, visando a proteção da 
própria dignidade da pessoa humana como sustentação 
do moderno direito civil constitucional.

Lei de Introdução ao Código Civil

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942.

Lei De Introdução Às Normas Do Direito Brasileiro. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribui-
ção que lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o país quarenta e cinco dias depois de ofi cial-
mente publicada.
§ 1o Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois 
de ofi cialmente publicada.       
§ 2o (Revogado pela Lei nº 12.036, de 2009).
§ 3o Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova 
publicação de seu texto, destinada a correção, o pra-
zo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a 
correr da nova publicação.
§ 4o As correções a texto de lei já em vigor consideram-
-se lei nova. 

Art. 2o Não se destinando à vigência temporária, a lei 
terá vigor até que outra a modifi que ou revogue. 
§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando expressa-
mente o declare, quando seja com ela incompatível ou 
quando regule inteiramente a matéria de que tratava 
a lei anterior. 
§ 2o A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 
especiais a par das já existentes, não revoga nem mo-
difi ca a lei anterior.
§ 3o Salvo disposição em contrário, a lei revogada não 
se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando 
que não a conhece.

Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso 
de acordo com a analogia, os costumes e os princípios 
gerais de direito.

Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fi ns so-
ciais a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, res-
peitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a 
coisa julgada. 
§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado se-
gundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. 
§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu 
titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles 
cujo começo do exercício tenha termo pré-fi xo, ou con-
dição pré-estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. 
§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a deci-
são judicial de que já não caiba recurso. 
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Art. 7o A lei do país em que domiciliada a pessoa de-
termina as regras sobre o começo e o fi m da persona-
lidade, o nome, a capacidade e os direitos de família.
§ 1o Realizando-se o casamento no Brasil, será aplica-
da a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes 
e às formalidades da celebração.
§ 2o O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se 
perante autoridades diplomáticas ou consulares do 
país de ambos os nubentes. 
§ 3o Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os 
casos de invalidade do matrimônio a lei do primeiro 
domicílio conjugal.
§ 4o O regime de bens, legal ou convencional, obedece 
à lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, 
se este for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.
§ 5º O estrangeiro casado, que se naturalizar brasilei-
ro, pode, mediante expressa anuência de seu cônjuge, 
requerer ao juiz, no ato de entrega do decreto de natu-
ralização, se apostile ao mesmo a adoção do regime de 
comunhão parcial de bens, respeitados os direitos de 
terceiros e dada esta adoção ao competente registro. 
§ 6º  O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou am-
bos os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no 
Brasil depois de 1 (um) ano da data da sentença, sal-
vo se houver sido antecedida de separação judicial por 
igual prazo, caso em que a homologação produzirá efei-
to imediato, obedecidas as condições estabelecidas para 
a efi cácia das sentenças estrangeiras no país. O Superior 
Tribunal de Justiça, na forma de seu regimento interno, 
poderá reexaminar, a requerimento do interessado, deci-
sões já proferidas em pedidos de homologação de sen-
tenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, a fi m de 
que passem a produzir todos os efeitos legais. 
§ 7o Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da 
família estende-se ao outro cônjuge e aos fi lhos não 
emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes 
sob sua guarda.
§ 8o Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-
-se-á domiciliada no lugar de sua residência ou na-
quele em que se encontre.

Art. 8o Para qualifi car os bens e regular as relações a 
eles concernentes, aplicar-se-á a lei do país em que es-
tiverem situados.
§ 1o Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado 
o proprietário, quanto aos bens moveis que ele trouxer 
ou se destinarem a transporte para outros lugares.
§ 2o O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver 
a pessoa, em cuja posse se encontre a coisa apenhada.

Art. 9o Para qualifi car e reger as obrigações, aplicar-se-
-á a lei do país em que se constituírem.
§ 1o Destinando-se a obrigação a ser executada no 
Brasil e dependendo de forma essencial, será esta ob-
servada, admitidas as peculiaridades da lei estrangeira 
quanto aos requisitos extrínsecos do ato.
§ 2o A obrigação resultante do contrato reputa-se cons-
tituída no lugar em que residir o proponente. 

Art.  10.  A sucessão por morte ou por ausência obe-
dece à lei do país em que domiciliado o defunto ou o 
desaparecido, qualquer que seja a natureza e a situa-
ção dos bens.

§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no 
País, será regulada pela lei brasileira em benefício do 
cônjuge ou dos fi lhos brasileiros, ou de quem os repre-
sente, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus. 
§ 2o A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula 
a capacidade para suceder.

Art. 11.  As organizações destinadas a fi ns de interesse 
coletivo, como as sociedades e as fundações, obedecem 
à lei do Estado em que se constituírem. 
§ 1o Não poderão, entretanto ter no Brasil fi liais, agên-
cias ou estabelecimentos antes de serem os atos cons-
titutivos aprovados pelo Governo brasileiro, fi cando 
sujeitas à lei brasileira.
§ 2o Os Governos estrangeiros, bem como as organi-
zações de qualquer natureza, que eles tenham consti-
tuído, dirijam ou hajam investido de funções públicas, 
não poderão adquirir no Brasil bens imóveis ou susce-
tíveis de desapropriação.
§ 3o Os Governos estrangeiros podem adquirir a pro-
priedade dos prédios necessários à sede dos represen-
tantes diplomáticos ou dos agentes consulares. 

Art. 12.  É competente a autoridade judiciária brasilei-
ra, quando for o réu domiciliado no Brasil ou aqui tiver 
de ser cumprida a obrigação.
§ 1o Só à autoridade judiciária brasileira compete co-
nhecer das ações relativas a imóveis situados no Brasil. 
§ 2o A autoridade judiciária brasileira cumprirá, conce-
dido o exequatur e segundo a forma estabelecida pele 
lei brasileira, as diligências deprecadas por autoridade 
estrangeira competente, observando a lei desta, quan-
to ao objeto das diligências.

Art.  13.  A prova dos fatos ocorridos em país estran-
geiro rege-se pela lei que nele vigorar, quanto ao ônus 
e aos meios de produzir-se, não admitindo os tribunais 
brasileiros provas que a lei brasileira desconheça.

Art. 14.  Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o 
juiz exigir de quem a invoca prova do texto e da vi-
gência.

Art. 15.  Será executada no Brasil a sentença proferida 
no estrangeiro, que reúna os seguintes requisitos:
a) haver sido proferida por juiz competente;
b) terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente 
verifi cado à revelia; 
c) ter passado em julgado e estar revestida das forma-
lidades necessárias para a execução no lugar em que 
foi proferida;
d) estar traduzida por intérprete autorizado; 
e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal. 
Parágrafo único.   (Revogado pela Lei nº 12.036, de 
2009).

Art. 16.  Quando, nos termos dos artigos precedentes, 
se houver de aplicar a lei estrangeira, ter-se-á em vista 
a disposição desta, sem considerar-se qualquer remis-
são por ela feita a outra lei.
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Art. 17.  As leis, atos e sentenças de outro país, bem 
como quaisquer declarações de vontade, não terão efi -
cácia no Brasil, quando ofenderem a soberania nacio-
nal, a ordem pública e os bons costumes.

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são competentes as 
autoridades consulares brasileiras para lhes celebrar o 
casamento e os mais atos de Registro Civil e de tabelio-
nato, inclusive o registro de nascimento e de óbito dos 
fi lhos de brasileiro ou brasileira nascido no país da sede 
do Consulado.      
§ 1º As autoridades consulares brasileiras também 
poderão celebrar a separação consensual e o divórcio 
consensual de brasileiros, não havendo fi lhos menores 
ou incapazes do casal e observados os requisitos legais 
quanto aos prazos, devendo constar da respectiva es-
critura pública as disposições relativas à descrição e à 
partilha dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ain-
da, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu 
nome de solteiro ou à manutenção do nome adotado 
quando se deu o casamento.         
§ 2o É indispensável a assistência de advogado, devida-
mente constituído, que se dará mediante a subscrição 
de petição, juntamente com ambas as partes, ou com 
apenas uma delas, caso a outra constitua advogado 
próprio, não se fazendo necessário que a assinatura do 
advogado conste da escritura pública.         

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos indicados no 
artigo anterior e celebrados pelos cônsules brasileiros 
na vigência do Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro 
de 1942, desde que satisfaçam todos os requisitos le-
gais. 
Parágrafo único. No caso em que a celebração desses 
atos tiver sido recusada pelas autoridades consulares, 
com fundamento no artigo 18 do mesmo Decreto-lei, ao 
interessado é facultado renovar o pedido dentro em 90 
(noventa) dias contados da data da publicação desta lei. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121o da Inde-
pendência e 54o da República.

GETULIO VARGAS
Alexandre Marcondes Filho
Oswaldo Aranha. 

A respeito da Lei de Introdução às Normas do Direi-
to Brasileiro, iremos trazer o artigo científi co do Professor 
Flávio Monteiro de Barros, no qual aborda este assunto de 
forma simplifi cada e elucidativa, como veremos a seguir:

A Lei de Introdução (Decreto-lei 4.657/1942) não faz 
parte do Código Civil. Embora anexada a ele, anteceden-
do-o, trata-se de um todo separado. Com o advento da Lei 
nº. 12.376, de 30 de dezembro de 2010, alterou-se o nome 
desse diploma legislativo, substituindo-se a terminologia 
“Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro” por ou-
tra mais adequada, isto é, “Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro”, espancando-se qualquer dúvida acerca 
da amplitude do seu campo de aplicação. 

Ademais, o Código Civil regula os direitos e obriga-
ções de ordem privada, ao passo que a Lei de Introdução 
disciplina o âmbito de aplicação das normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
é norma de sobre direito ou de apoio, consistente num 
conjunto de normas cujo objetivo é disciplinar as pró-
prias normas jurídicas. De fato, norma de sobre direito é 
a que disciplina a emissão e aplicação de outras normas 
jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
cuida dos seguintes assuntos: 

a) Vigência e efi cácia das normas jurídicas; 
b) Confl ito de leis no tempo; 
c) Confl ito de leis no espaço; 
d) Critérios hermenêuticos; 
e) Critérios de integração do ordenamento jurídico; 
f) Normas de direito internacional privado (arts. 7º a 19). 

Na verdade, como salienta Maria Helena Diniz, é uma 
lei de introdução às leis, por conter princípios gerais so-
bre as normas sem qualquer discriminação. É, pois, apli-
cável a todos os ramos do direito. 

Conceito e Classifi cação

Lei é a norma jurídica escrita, emanada do Poder Le-
gislativo, com caráter genérico e obrigatório. 

A lei apresenta as seguintes características: 
a) generalidade ou impessoalidade: porque se dirige 

a todas as pessoas indistintamente. Abre-se exceção à lei 
formal ou singular, que é destinada a uma pessoa deter-
minada, como, por exemplo, a lei que concede aposen-
tadoria a uma grande personalidade pública. A rigor, a lei 
formal, conquanto aprovada pelo Poder Legislativo, não 
é propriamente uma lei, mas um ato administrativo; 

b) obrigatoriedade e imperatividade: porque o seu 
descumprimento autoriza a imposição de uma sanção; 

c) permanência ou persistência: porque não se exaure 
numa só aplicação; 

d) autorizante: porque a sua violação legitima o ofen-
dido a pleitear indenização por perdas e danos. Nesse 
aspecto, a lei se distingue das normas sociais; 

Características da Lei:
- generalidade ou impessoalidade;
- obrigatoriedade e imperatividade;
- permanência ou persistência e
- autorizante.

#FicaDica

Segundo a sua força obrigatória, as leis podem ser: 

a) cogentes ou injuntivas: são as leis de ordem públi-
ca, e, por isso, não podem ser modifi cadas pela vontade 
das partes ou do juiz. Essas leis são imperativas, quando 
ordenam certo comportamento; e proibitivas, quando 
vedam um comportamento. 

b) supletivas ou permissivas: são as leis dispositivas, 
que visam tutelar interesses patrimoniais, e, por isso, po-
dem ser modifi cadas pelas partes. Tal ocorre, por exem-
plo, com a maioria das leis contratuais. 
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Segundo a intensidade da sanção, as leis podem ser: 
a) perfeitas: são as que preveem como sanção à sua vio-

lação a nulidade ou anulabilidade do ato ou negócio jurí-
dico. 

b) mais que perfeitas: são as que preveem como san-
ção à sua violação, além da anulação ou anulabilidade, uma 
pena criminal. Tal ocorre, por exemplo, com a bigamia. 

c) menos perfeitas: são as que estabelecem como san-
ção à sua violação uma consequência diversa da nulidade 
ou anulabilidade. Exemplo: o divorciado que se casar sem 
realizar a partilha dos bens sofrerá como sanção o regime 
da separação dos bens, não obstante a validade do seu ma-
trimônio. 

d) imperfeitas: são aquelas cuja violação não acarreta 
qualquer consequência jurídica. O ato não é nulo; o agente 
não é punido. 

Lei de Efeito Concreto
Lei de efeito concreto é a que produz efeitos imediatos, 

pois traz em si mesma o resultado específi co pretendido. 
Exemplo: lei que proíbe certa atividade. 

Em regra, não cabe mandado de segurança contra a lei, 
salvo quando se tratar de lei de efeito concreto. Aludida lei, 
no que tange aos seus efeitos, que são imediatos, asseme-
lha-se aos atos administrativos. 

Código, Consolidação, Compilação e Estatuto.
Código é o conjunto de normas estabelecidas por lei. 

É, pois, a regulamentação unitária de um mesmo ramo do 
direito. Exemplos: Código Civil, Código Penal etc. 

Consolidação é a regulamentação unitária de leis pree-
xistentes. A Consolidação das Leis do Trabalho, por exem-
plo, é formada por um conjunto de leis esparsas, que aca-
baram sendo reunidas num corpo único. Não podem ser 
objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não 
convertidas em lei (art. 14, § 1.º, da LC 95/1998, com reda-
ção alterada pela LC 107/2001). 

Consolidação apenas reúne as já existentes, isto é, não 
cria nem revoga as normas. O Código é estabelecido por 
lei; a Consolidação pode ser criada por mero decreto. Nada 
obsta, porém, que a Consolidação seja ordenada por lei, cuja 
iniciativa do projeto compete à mesa diretora do Congresso 
Nacional, de qualquer de suas casas e qualquer membro ou 
comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 
do Congresso Nacional. Será também admitido projeto de 
lei de consolidação destinado exclusivamente à declaração 
de leis ou dispositivos implicitamente revogados ou cuja 
efi cácia ou validade encontra-se completamente prejudi-
cada, outrossim, para inclusão de dispositivos ou diplomas 
esparsos em leis preexistentes (art. 14, § 3º, da LC 95/1998, 
com redação alterada pela LC 107/2001). 

Por outro lado, a compilação consiste num repertório 
de normas organizadas pela ordem cronológica ou matéria. 

Finalmente, o Estatuto é a regulamentação unitária dos 
interesses de uma categoria de pessoas. Exemplos: Estatu-
to do Idoso, Estatuto do Índio, Estatuto da Mulher Casada, 
Estatuto da Criança e do Adolescente. No concernente ao 
consumidor, o legislador optou pela denominação Código 
do Consumidor, em vez de Estatuto, porque disciplina o 
interesse de todas as pessoas, e não de uma categoria 
específi ca, tendo em vista que todos podem se enqua-
drar no conceito de consumidor. 

Vigência das Normas

Sistema de Vigência 
O Direito é uno. A sua divisão em diversos ramos é 

apenas para fi ns didáticos. Por isso, o estudo da vigência 
e efi cácia da lei é aplicável a todas as normas jurídicas e 
não apenas às do Direito Civil. 

Dispõe o art. 1.º da Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro que: “Salvo disposição contrária, a lei 
começa a vigorar em todo o país 45 (quarenta e cinco) 
dias depois de ofi cialmente publicada”. Acrescenta seu § 
1.º: “Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, se inicia 3 (três) meses de-
pois de ofi cialmente publicada”. 

Vê-se, portanto, que se adotou o sistema do prazo de 
vigência único ou sincrônico, ou simultâneo, segundo o 
qual a lei entra em vigor de uma só vez em todo o país. 

O sistema de vigência sucessiva ou progressiva, pelo 
qual a lei entra em vigor aos poucos, era adotado pela 
antiga Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 
Com efeito, três dias depois de publicada, a lei entrava 
em vigor no Distrito Federal, 15 dias depois no Rio de Ja-
neiro, 30 dias depois nos Estados marítimos e em Minas 
Gerais, e 100 dias depois nos demais Estados. 

Conquanto adotado o sistema de vigência único, Os-
car Tenório sustenta que a lei pode fi xar o sistema suces-
sivo. No silêncio, porém, a lei entra em vigor simultanea-
mente em todo o território brasileiro. 

Vacatio Legis 

Vacatio legis é o período que medeia entre a publica-
ção da lei e a sua entrada em vigor. 

Tem a fi nalidade de fazer com que os futuros destina-
tários da lei a conheçam e se preparem para bem cum-
pri-la. 

A Constituição Federal não exige que as leis obser-
vem o período de vacatio legis. Aliás, normalmente as leis 
entram em vigor na data da publicação. Em duas hipóte-
ses, porém, a vacatio legis é obrigatória: 

a) Lei que cria ou aumenta contribuição social para a 
Seguridade Social. Só pode entrar em vigor noventa dias 
após sua publicação (art. 195, § 6.º, da CF). 

b) Lei que cria ou aumenta tributo. Só pode entrar 
em vigor noventa dias da data que haja sido publicada, 
conforme art. 150, III, c, da CF, com redação determinada 
pela EC 42/2003. Saliente-se, ainda, que deve ser obser-
vado o princípio da anterioridade. 

Em contrapartida, em três hipóteses, a vigência é ime-
diata, sem que haja vacatio legis, a saber: 

a) Atos Administrativos. Salvo disposição em contrá-
rio, entram em vigor na data da publicação (art. 103, I, 
do CTN). 

b) Emendas Constitucionais. No silêncio, como escla-
rece Oscar Tenório, entram em vigor no dia da sua pu-
blicação. 

c) Lei que cria ou altera o processo eleitoral. Tem vi-
gência imediata, na data da sua publicação, todavia, não 
se aplica à eleição que ocorra até um ano da data de sua 
vigência (art. 16 da CF). 



NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL

ÍNDICE

Das Partes e dos Procuradores: Da capacidade processual; Dos deveres das partes e dos seus procuradores.......................... 01
Dos procuradores............................................................................................................................................................................................................ 01
Do Ministério Público..................................................................................................................................................................................................... 07
Dos Órgãos Judiciários e dos Auxiliares da Justiça: Do juiz; Dos auxiliares da Justiça: do serventuário e do ofi cial de 
justiça; do perito............................................................................................................................................................................................................... 11
Dos Atos Processuais...................................................................................................................................................................................................... 12
Da Formação, da Suspensão e da Extinção do Processo.................................................................................................................................. 12
Do Procedimento Ordinário: Da petição inicial; Da resposta do réu............................................................................................................. 17
Das provas; Da audiência de instrução e julgamento......................................................................................................................................... 17
Da sentença e da coisa julgada................................................................................................................................................................................... 17
Da liquidação e do cumprimento da sentença...................................................................................................................................................... 17
Dos Recursos: Das disposições gerais; Da apelação; Do agravo; Dos embargos de declaração....................................................... 44
Do processo de execução: da execução em geral; das diversas espécies de execução: execução para entrega de coisa, 
execução das obrigações de fazer e de não fazer................................................................................................................................................ 37
Dos embargos do devedor.......................................................................................................................................................................................... 62
Da execução por quantia certa contra devedor insolvente.............................................................................................................................. 62
Da suspensão e extinção do processo de execução........................................................................................................................................... 62
Mandado de Segurança................................................................................................................................................................................................ 62
Execução fi scal.................................................................................................................................................................................................................. 62



1

N
O

ÇÕ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

 P
RO

CE
SS

UA
L 

CI
VI

L

DAS PARTES E DOS PROCURADORES: DA 
CAPACIDADE PROCESSUAL; DOS DEVERES 
DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES;  
DOS PROCURADORES. 

CAPACIDADE PROCESSUAL E POSTULATÓRIA

Três tipos de capacidades se fazem presentes enquan-
to pressupostos processuais:

- Capacidade para ser parte – Todas as pessoas, físicas 
e jurídicas, e até alguns entes despersonalizados, têm ca-
pacidade de ser parte. Enfi m, basta ser titular de direitos e 
deveres perante a ordem jurídica para poder ser parte. São 
exemplos de entes despersonalizados que possuem capa-
cidade para ser parte: massa falida (universalidade de bens 
e interesses, ativos e passivos, deixados por uma empresa 
que teve a falência decretada); espólio (universalidade de 
bens e interesses deixados por aquele que faleceu); he-
rança jacente e vacante (herança de alguém que faleceu 
sem deixar herdeiros conhecidos e que será recolhida pelo 
Estado); condomínio em edifícios; sociedades de fato/irre-
gulares; pessoa jurídica estrangeira; e nascituro (para ele a 
aquisição de direitos e obrigações está sujeita a um evento 
futuro e incerto, o nascimento com vida).

- Capacidade processual – Somente pessoas que se 
achem no exercício de seus direitos têm capacidade para 
estar em juízo, ou seja, somente pessoas físicas maiores e 
capazes têm capacidade processual. Incapazes, para irem a 
juízo, terão que ser representados (absolutamente incapa-
zes) ou assistidos (relativamente incapazes). Pessoas jurídi-
cas, para irem a juízo, necessitarão da representação pelas 
pessoas designadas no contrato social ou estatuto no caso 
de pessoas jurídicas de direito privado e pelos gestores 
da coisa pública no caso das pessoas jurídicas de direito 
público (ex.: Prefeito ou Procurador Municipal represen-
tam o município). A massa falida é representada por um 
administrador judicial; o espólio por um inventariante; a 
herança jacente/vacante pelo curador; o condomínio em 
edifícios pelo síndico; as sociedades irregulares pelos que 
exercem as suas atividades; a pessoa jurídica estrangeira 
pelo representante autorizado no Brasil; o nascituro por 
seus genitores.

- Capacidade postulatória – Trata-se da capacidade 
para postular em juízo, somente conferida a pessoas de-
terminadas que obtiveram o reconhecimento da qualifi ca-
ção para tanto perante os órgãos competentes. É o caso 
do advogado, bacharel em Direito aprovado em exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil; ou do Promotor de 
Justiça ou Procurador da República, representantes do 
Ministério Público bacharéis em Direito com três anos de 
atividade jurídica aprovados em concurso de provas e tí-
tulos. Vale destacar que em alguns processos é dispensada 
a capacidade postulatória permitindo que a parte postule 
em juízo sozinha, como ocorre nos juizados especiais cí-
veis em causas de até 20 salários mínimos.

Caso a capacidade processual ou a representação 
processual estejam defi cientes, o juiz deve suspender o 
processo e marcar prazo sufi ciente para que o vício seja 
sanado. Se o erro for da parte do autor, o juiz extinguirá 

o processo se persistir a irregularidade; se do réu, repu-
tá-lo-á revel; se de terceiro, o excluirá do processo. Já no 
caso de ausência de procuração, instrumento constitutivo 
dos poderes para o exercício da capacidade postulatória, 
a não ratifi cação do ato em 15 dias gera a sua inexistência.

1. Deveres das partes e procuradores

Os deveres das partes e dos seus procuradores estão 
descritos no CPC, tendo como ponto de partida o reco-
nhecimento de que devem agir com lealdade e boa-fé.

Proceder com lealdade e boa-fé, a rigor, abrange 
todas as outras obrigações. Devido ao caráter extrema-
mente genérico, o inciso não consta no futuro CPC. Não 
signifi ca que proceder com lealdade e boa-fé deixou de 
ser um dever, mas apenas que se entendeu que não era 
preciso a menção específi ca por já estar tal dever suben-
tendido nos demais incisos. Não obstante, a questão é 
complementada pela disciplina da litigância de má-fé.

Consta nos artigos 77 e 78 do futuro Código de Pro-
cesso Civil:

Art. 77.  Além de outros previstos neste Código, são de-
veres das partes, de seus procuradores e de todos aque-
les que de qualquer forma participem do processo:
I - expor os fatos em juízo conforme a verdade;

Exige-se que deliberadamente se falseie a verdade so-
bre fato fundamental da causa. O que não se admite é a 
mentira consciente e intencional. Não há violação quando 
a parte examina os fatos de maneira mais favorável aos 
seus interesses. 

II - não formular pretensão ou de apresentar defesa 
quando cientes de que são destituídas de fundamento;

Aquele que relata os fatos e formula pretensão deve 
crer nos fatos e na pretensão oriunda deles. Como é com-
plicado perquirir este nível de subjetividade, na prática, 
somente o erro grosseiro gera a violação deste dever e a 
consequente pena de litigância de má-fé.

III - não produzir provas e não praticar atos inúteis ou 
desnecessários à declaração ou à defesa do direito;

As provas produzidas devem ser pertinentes, apro-
priadas para demonstrar aquilo que é objeto de discussão 
no curso do processo. 

IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de 
natureza provisória ou fi nal, e não criar embaraços à 
sua efetivação;

Não embaraçar a efetividade do processo e das deci-
sões judiciais.

V - declinar, no primeiro momento que lhes couber 
falar nos autos, o endereço residencial ou profi ssional 
onde receberão intimações, atualizando essa informa-
ção sempre que ocorrer qualquer modifi cação tempo-
rária ou defi nitiva;

Percebe-se no inciso V a inclusão de uma hipótese não 
prevista no CPC/1973, consistente no dever de informar 
na primeira oportunidade o endereço para recebimento 
de intimações, renovando a informação sempre que for 
o caso.



2

N
O

ÇÕ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

 P
RO

CE
SS

UA
L 

CI
VI

L

VI - não praticar inovação ilegal no estado de fato de 
bem ou direito litigioso.

No inciso VI também se encontra uma hipótese não 
mencionada no CPC/1973, referente à prática de fraude 
à execução.

§ 1º Nas hipóteses dos incisos IV e VI, o juiz advertirá 
qualquer das pessoas mencionadas no caput de que 
sua conduta poderá ser punida como ato atentatório 
à dignidade da justiça.
§ 2º A violação ao disposto nos incisos IV e VI consti-
tui ato atentatório à dignidade da justiça, devendo 
o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e pro-
cessuais cabíveis, aplicar ao responsável multa de até 
vinte por cento do valor da causa, de acordo com 
a gravidade da conduta.
§ 3º Não sendo paga no prazo a ser fi xado pelo juiz, 
a multa prevista no § 2º será inscrita como dívida 
ativa da União ou do Estado após o trânsito em jul-
gado da decisão que a fi xou, e sua execução observará 
o procedimento da execução fi scal, revertendo-se aos 
fundos previstos no art. 97.
§ 4º A multa estabelecida no § 2º poderá ser fi xada 
independentemente da incidência das previstas nos 
arts. 523, § 1º, e 536, § 1º.
§ 5º Quando o valor da causa for irrisório ou inesti-
mável, a multa prevista no § 2º poderá ser fi xada em 
até 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo.
§ 6º Aos advogados públicos ou privados e aos 
membros da Defensoria Pública e do Ministério Pú-
blico não se aplica o disposto nos §§ 2º a 5º, deven-
do eventual responsabilidade disciplinar ser apurada 
pelo respectivo órgão de classe ou corregedoria, ao 
qual o juiz ofi ciará.
§ 7º Reconhecida violação ao disposto no inciso VI, o 
juiz determinará o restabelecimento do estado ante-
rior, podendo, ainda, proibir a parte de falar nos autos 
até a purgação do atentado, sem prejuízo da aplica-
ção do § 2º.
§ 8º O representante judicial da parte não pode ser 
compelido a cumprir decisão em seu lugar.

Os parágrafos do artigo 77 regulamentam os atos 
atentatórios à dignidade da justiça. No atual CPC, so-
mente é considerado ato atentatório falhar com o de-
ver de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, 
de natureza provisória ou fi nal, e não criar embaraços à 
sua efetivação. O futuro CPC acrescente como ofensiva 
a prática de fraude à execução. A multa que poderá ser 
aplicada no caso, agora regulamentada em detalhes, será 
revertida à União ou ao Estado (conforme a justiça seja 
federal ou estadual).

As demais hipóteses do artigo 77, incisos I a III e V, 
são práticas de litigância de má-fé e a multa se reverte a 
favor da vítima.

Art. 78.  É vedado às partes, a seus procuradores, aos 
juízes, aos membros do Ministério Público e da De-
fensoria Pública e a qualquer pessoa que participe do 
processo empregar expressões ofensivas nos escritos 
apresentados.
§ 1º Quando expressões ou condutas ofensivas fo-
rem manifestadas oral ou presencialmente, o juiz ad-
vertirá o ofensor de que não as deve usar ou repetir, 
sob pena de lhe ser cassada a palavra.

§ 2º De ofício ou a requerimento do ofendido, o juiz 
determinará que as expressões ofensivas sejam ris-
cadas e, a requerimento do ofendido, determinará a 
expedição de certidão com inteiro teor das expressões 
ofensivas e a colocará à disposição da parte interes-
sada.

Considerado o teor dos dispositivos mencionados, re-
levante estudar a questão da litigância de má-fé.

Art. 79.  Responde por perdas e danos aquele que 
litigar de má-fé como autor, réu ou interveniente.
Art. 80.  Considera-se litigante de má-fé aquele que:
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso 
de lei ou fato incontroverso;
II - alterar a verdade dos fatos;
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;
IV - opuser resistência injustifi cada ao andamento do 
processo;
V - proceder de modo temerário em qualquer inciden-
te ou ato do processo;
VI - provocar incidente manifestamente infundado;
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente 
protelatório.
Art. 81.  De ofício ou a requerimento, o juiz condena-
rá o litigante de má-fé a pagar multa, que deverá 
ser superior a um por cento e inferior a dez por 
cento do valor corrigido da causa, a indenizar a 
parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a 
arcar com os honorários advocatícios e com todas 
as despesas que efetuou.
§ 1º Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de 
má-fé, o juiz condenará cada um na proporção de 
seu respectivo interesse na causa ou solidariamente 
aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária.
§ 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimá-
vel, a multa poderá ser fi xada em até 10 (dez) vezes o 
valor do salário-mínimo.
§ 3º O valor da indenização será fi xado pelo juiz ou, 
caso não seja possível mensurá-lo, liquidado por arbi-
tramento ou pelo procedimento comum, nos próprios 
autos.

DESPESAS, DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
E DAS MULTAS

SEÇÃO III
DAS DESPESAS, DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS E DAS MULTAS

Art. 82.  Salvo as disposições concernentes à gratui-
dade da justiça, incumbe às partes prover as despesas 
dos atos que realizarem ou requererem no processo, 
antecipando-lhes o pagamento, desde o início até a 
sentença fi nal ou, na execução, até a plena satisfação 
do direito reconhecido no título.
 § 1o Incumbe ao autor adiantar as despesas relativas 
a ato cuja realização o juiz determinar de ofício ou a 
requerimento do Ministério Público, quando sua inter-
venção ocorrer como fi scal da ordem jurídica.
 § 2o A sentença condenará o vencido a pagar ao ven-
cedor as despesas que antecipou.
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 Art. 83.  O autor, brasileiro ou estrangeiro, que residir 
fora do Brasil ou deixar de residir no país ao longo 
da tramitação de processo prestará caução sufi ciente 
ao pagamento das custas e dos honorários de advo-
gado da parte contrária nas ações que propuser, se 
não tiver no Brasil bens imóveis que lhes assegurem 
o pagamento.
 § 1o Não se exigirá a caução de que trata o caput:
 I - quando houver dispensa prevista em acordo ou tra-
tado internacional de que o Brasil faz parte;
 II - na execução fundada em título extrajudicial e no 
cumprimento de sentença;
 III - na reconvenção.
 § 2o Verifi cando-se no trâmite do processo que se des-
falcou a garantia, poderá o interessado exigir reforço 
da caução, justifi cando seu pedido com a indicação da 
depreciação do bem dado em garantia e a importân-
cia do reforço que pretende obter.
 Art. 84.  As despesas abrangem as custas dos atos do 
processo, a indenização de viagem, a remuneração do 
assistente técnico e a diária de testemunha.
 Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar ho-
norários ao advogado do vencedor.
 § 1o São devidos honorários advocatícios na reconven-
ção, no cumprimento de sentença, provisório ou de-
fi nitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos 
interpostos, cumulativamente.
 § 2o Os honorários serão fi xados entre o mínimo de 
dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da 
condenação, do proveito econômico obtido ou, não 
sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado 
da causa, atendidos:
 I - o grau de zelo do profi ssional;
 II - o lugar de prestação do serviço;
 III - a natureza e a importância da causa;
 IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 
exigido para o seu serviço.
 § 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, 
a fi xação dos honorários observará os critérios esta-
belecidos nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes per-
centuais:
 I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o 
valor da condenação ou do proveito econômico obtido 
até 200 (duzentos) salários-mínimos;
 II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o 
valor da condenação ou do proveito econômico obtido 
acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 
(dois mil) salários-mínimos;
 III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento so-
bre o valor da condenação ou do proveito econômico 
obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 
20.000 (vinte mil) salários-mínimos;
 IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre 
o valor da condenação ou do proveito econômico ob-
tido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 
100.000 (cem mil) salários-mínimos;
 V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o 
valor da condenação ou do proveito econômico obtido 
acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.
 § 4o Em qualquer das hipóteses do § 3o:
 I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser 
aplicados desde logo, quando for líquida a sentença;

 II - não sendo líquida a sentença, a defi nição do per-
centual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente 
ocorrerá quando liquidado o julgado;
 III - não havendo condenação principal ou não sen-
do possível mensurar o proveito econômico obtido, 
a condenação em honorários dar-se-á sobre o valor 
atualizado da causa;
 IV - será considerado o salário-mínimo vigente quan-
do prolatada sentença líquida ou o que estiver em vi-
gor na data da decisão de liquidação.
 § 5o Quando, conforme o caso, a condenação contra 
a Fazenda Pública ou o benefício econômico obtido 
pelo vencedor ou o valor da causa for superior ao va-
lor previsto no inciso I do § 3o, a fi xação do percentual 
de honorários deve observar a faixa inicial e, naquilo 
que a exceder, a faixa subsequente, e assim sucessi-
vamente.
 § 6o Os limites e critérios previstos nos §§ 2o e 3o apli-
cam-se independentemente de qual seja o conteúdo 
da decisão, inclusive aos casos de improcedência ou 
de sentença sem resolução de mérito.
 § 7o Não serão devidos honorários no cumprimento 
de sentença contra a Fazenda Pública que enseje ex-
pedição de precatório, desde que não tenha sido im-
pugnada.
 § 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o 
proveito econômico ou, ainda, quando o valor da cau-
sa for muito baixo, o juiz fi xará o valor dos honorários 
por apreciação equitativa, observando o disposto nos 
incisos do § 2o.
 § 9o Na ação de indenização por ato ilícito contra pes-
soa, o percentual de honorários incidirá sobre a soma 
das prestações vencidas acrescida de 12 (doze) pres-
tações vincendas.
 § 10.  Nos casos de perda do objeto, os honorários 
serão devidos por quem deu causa ao processo.
 § 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os ho-
norários fi xados anteriormente levando em conta o 
trabalho adicional realizado em grau recursal, obser-
vando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2o a 6o, 
sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fi xa-
ção de honorários devidos ao advogado do vencedor, 
ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 
2o e 3o para a fase de conhecimento.
 § 12.  Os honorários referidos no § 11 são cumuláveis 
com multas e outras sanções processuais, inclusive as 
previstas no art. 77.
 § 13.  As verbas de sucumbência arbitradas em em-
bargos à execução rejeitados ou julgados improce-
dentes e em fase de cumprimento de sentença serão 
acrescidas no valor do débito principal, para todos os 
efeitos legais.
 § 14.  Os honorários constituem direito do advogado 
e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios 
dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sen-
do vedada a compensação em caso de sucumbência 
parcial.
 § 15.  O advogado pode requerer que o pagamento 
dos honorários que lhe caibam seja efetuado em favor 
da sociedade de advogados que integra na qualidade 
de sócio, aplicando-se à hipótese o disposto no § 14.
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 § 16.  Quando os honorários forem fi xados em quan-
tia certa, os juros moratórios incidirão a partir da 
data do trânsito em julgado da decisão.
 § 17.  Os honorários serão devidos quando o advoga-
do atuar em causa própria.
 § 18.  Caso a decisão transitada em julgado seja omis-
sa quanto ao direito aos honorários ou ao seu valor, é 
cabível ação autônoma para sua defi nição e cobrança.
 § 19.  Os advogados públicos perceberão honorários 
de sucumbência, nos termos da lei.
 Art. 86.  Se cada litigante for, em parte, vencedor e 
vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre 
eles as despesas.
 Parágrafo único.  Se um litigante sucumbir em parte 
mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pe-
las despesas e pelos honorários.
 Art. 87.  Concorrendo diversos autores ou diversos 
réus, os vencidos respondem proporcionalmente pelas 
despesas e pelos honorários.
 § 1o A sentença deverá distribuir entre os litisconsortes, 
de forma expressa, a responsabilidade proporcional 
pelo pagamento das verbas previstas no caput.
 § 2o Se a distribuição de que trata o § 1o não for feita, 
os vencidos responderão solidariamente pelas despe-
sas e pelos honorários.
 Art. 88.  Nos procedimentos de jurisdição voluntária, 
as despesas serão adiantadas pelo requerente e ratea-
das entre os interessados.
 Art. 89.  Nos juízos divisórios, não havendo litígio, os 
interessados pagarão as despesas proporcionalmente 
a seus quinhões.
 Art. 90.  Proferida sentença com fundamento em de-
sistência, em renúncia ou em reconhecimento do pe-
dido, as despesas e os honorários serão pagos pela 
parte que desistiu, renunciou ou reconheceu.
 § 1o Sendo parcial a desistência, a renúncia ou o reco-
nhecimento, a responsabilidade pelas despesas e pelos 
honorários será proporcional à parcela reconhecida, à 
qual se renunciou ou da qual se desistiu.
 § 2o Havendo transação e nada tendo as partes dis-
posto quanto às despesas, estas serão divididas igual-
mente.
 § 3o Se a transação ocorrer antes da sentença, as par-
tes fi cam dispensadas do pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes, se houver.
 § 4o Se o réu reconhecer a procedência do pedido e, 
simultaneamente, cumprir integralmente a prestação 
reconhecida, os honorários serão reduzidos pela me-
tade.
 Art. 91.  As despesas dos atos processuais praticados 
a requerimento da Fazenda Pública, do Ministério Pú-
blico ou da Defensoria Pública serão pagas ao fi nal 
pelo vencido.
 § 1o As perícias requeridas pela Fazenda Pública, pelo 
Ministério Público ou pela Defensoria Pública pode-
rão ser realizadas por entidade pública ou, havendo 
previsão orçamentária, ter os valores adiantados por 
aquele que requerer a prova.
 § 2o Não havendo previsão orçamentária no exercí-
cio fi nanceiro para adiantamento dos honorários pe-
riciais, eles serão pagos no exercício seguinte ou ao 
fi nal, pelo vencido, caso o processo se encerre antes do 
adiantamento a ser feito pelo ente público.

 Art. 92.  Quando, a requerimento do réu, o juiz proferir 
sentença sem resolver o mérito, o autor não poderá pro-
por novamente a ação sem pagar ou depositar em car-
tório as despesas e os honorários a que foi condenado.
 Art. 93.  As despesas de atos adiados ou cuja repetição 
for necessária fi carão a cargo da parte, do auxiliar da 
justiça, do órgão do Ministério Público ou da Defensoria 
Pública ou do juiz que, sem justo motivo, houver dado 
causa ao adiamento ou à repetição.
 Art. 94.  Se o assistido for vencido, o assistente será con-
denado ao pagamento das custas em proporção à ativi-
dade que houver exercido no processo.
 Art. 95.  Cada parte adiantará a remuneração do as-
sistente técnico que houver indicado, sendo a do perito 
adiantada pela parte que houver requerido a perícia ou 
rateada quando a perícia for determinada de ofício ou 
requerida por ambas as partes.
 § 1o O juiz poderá determinar que a parte responsável 
pelo pagamento dos honorários do perito deposite em 
juízo o valor correspondente.
 § 2o A quantia recolhida em depósito bancário à ordem 
do juízo será corrigida monetariamente e paga de acor-
do com o art. 465, § 4o.
 § 3o Quando o pagamento da perícia for de responsabi-
lidade de benefi ciário de gratuidade da justiça, ela po-
derá ser:
 I - custeada com recursos alocados no orçamento do 
ente público e realizada por servidor do Poder Judiciário 
ou por órgão público conveniado;
 II - paga com recursos alocados no orçamento da União, 
do Estado ou do Distrito Federal, no caso de ser realiza-
da por particular, hipótese em que o valor será fi xado 
conforme tabela do tribunal respectivo ou, em caso de 
sua omissão, do Conselho Nacional de Justiça.
 § 4o Na hipótese do § 3o, o juiz, após o trânsito em jul-
gado da decisão fi nal, ofi ciará a Fazenda Pública para 
que promova, contra quem tiver sido condenado ao pa-
gamento das despesas processuais, a execução dos va-
lores gastos com a perícia particular ou com a utilização 
de servidor público ou da estrutura de órgão público, 
observando-se, caso o responsável pelo pagamento das 
despesas seja benefi ciário de gratuidade da justiça, o 
disposto no art. 98, § 2o.
 § 5o Para fi ns de aplicação do § 3o, é vedada a utilização 
de recursos do fundo de custeio da Defensoria Pública.
 Art. 96.  O valor das sanções impostas ao litigante de 
má-fé reverterá em benefício da parte contrária, e o va-
lor das sanções impostas aos serventuários pertencerá 
ao Estado ou à União.
 Art. 97.  A União e os Estados podem criar fundos de mo-
dernização do Poder Judiciário, aos quais serão revertidos 
os valores das sanções pecuniárias processuais destinadas 
à União e aos Estados, e outras verbas previstas em lei.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA

SEÇÃO IV
DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estran-
geira, com insufi ciência de recursos para pagar as custas, 
as despesas processuais e os honorários advocatícios tem 
direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
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APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 

INTERPRETAÇÃO DA LEI PENAL

• quanto ao sujeito (origem): pode ser
• autêntica (legislativa): dada pela própria Lei. Con-

ceito de funcionário público, conforme artigo 327 do CP.

Funcionário Público
Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os 

efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem 
remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce 
cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, e 
quem trabalha para empresa prestadora de serviço con-
tratada ou conveniada para a execução de atividade típi-
ca da Administração Pública. (Alterado pela L-009.983-
2000)

§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quan-
do os autores dos crimes previstos neste Capítulo forem 
ocupantes de cargos em comissão ou de função de di-
reção ou assessoramento de órgão da administração di-
reta, sociedade de economia mista, empresa pública ou 
fundação instituída pelo poder público. 

• doutrinária: dada pelos estudiosos
• jurisprudencial: fruto das decisões reiteradas de 

nossos tribunais. Em regra não vincula, salvo súmula vin-
culante

• Exposição de motivos do CP quanto ao sujeito é de 
qual espécie? Ela é feita por estudiosos que participaram 
do processo, logo, doutrinária (Rogério Greco e Flávio 
Monteiro de Barros).

• E exposição de motivos do CPP? É interpretação au-
têntica ou legislativa, pois é Lei (CN aprovou)

• Quanto ao modo:

• gramatical: leva em conta o sentido literal das pa-
lavras

• teleológica: indaga-se a fi nalidade objetivada pela Lei
• histórica: procura-se a origem da Lei
• sistemática (dizem que mais rica): Lei interpretada 

com conjunto da legislação ou mesmo com os princí-
pios gerais de direito.• progressiva: Lei é interpretada de 
acordo com progresso da ciência (médica, informática, 
comunicação)

• quanto ao resultado: 
• declarativa: corresponde exatamente aquilo que le-

gislador quis dizer, nada suprimindo, nada adicionando.
• extensiva: amplia-se o alcance da palavra para que 

corresponda à vontade do texto
• restritiva: reduz o alcance da palavra para que cor-

responda a vontade do texto

A interpretação é medida necessária para que com-
preendamos o verdadeiro sentido da norma e seu al-
cance.

Na interpretação, há lei para regular o caso em con-
creto, assim, apenas deverá ser extraído do conteúdo 
normativo sua vontade e seu alcance para que possa re-
gular o fato jurídico.

Interpretação quanto ao sujeito
Autêntica ou legislativa- aquela fornecida pela pró-

pria lei (exemplo: o art. 327 do CP defi ne quem pode ser 
considerado funcionário público para fi ns penais);

• doutrinária ou científi ca- aquela aduzida pelo jurista 
por meio de sua doutrina;

Jurisprudencial- é o signifi cado da lei dado pelos Tri-
bunais (exemplo: súmulas) Ressalte-se que a Exposição 
dos Motivos do Código Penal confi gura uma interpre-
tação doutrinária, pois foi elaborada pelos doutos que 
criaram o Código, ao passo que a Exposição de Motivos 
do Código de Processo Penal é autêntica ou legislativa, 
pois foi criada por lei

Interpretação quanto ao modo
-gramatical, fi lológica ou literal- considera o sentido 

literal das palavras;
-teleológica- se refere à intenção objetivada pela 

lei (exemplo: proibir a entrada de acessórios de celular, 
mesmo que a lei se refi ra apenas ao aparelho);

-histórica- indaga a origem da lei;
-sistemática- interpretação em conjunto com a le-

gislação em vigor e com os princípios gerais do direito;
-progressiva ou evolutiva- busca o signifi cado legal 

de acordo com o progresso da ciência.

Interpretação quanto ao resultado
• declarativa ou declaratória- é aquela em que a le-

tra da lei corresponde exatamente àquilo que a ela quis 
dizer, sem restringir ou estender seu sentido;

• restritiva- a interpretação reduz o alcance das pa-
lavras da lei para corresponder à intenção do legislador;

• extensiva- amplia o alcance das palavras da lei para 
corresponder à sua vontade.

Interpretação sui generis
A interpretação sui generis pode ser exofórica ou en-

dofórica. Senão vejamos:
• exofórica- o signifi cado da norma interpretativa não 

está no ordenamento normativo (exemplo: erro de tipo);
• endofórica- o texto normativo interpretado empres-

ta o sentido de outros textos do próprio ordenamento 
jurídico (muito usada nas normas penais em branco).

Interpretação conforme a Constituição
A Constituição Federal informa e conforma as nor-

mas hierarquicamente inferiores. Esta é uma importante 
forma de interpretação no Estado Democrático de Di-
reito.

Distinção entre interpretação extensiva e interpreta-
ção analógica

Enquanto a interpretação extensiva amplia o alcance 
das palavras, a analógica fornece exemplos encerrados 
de forma genérica, permitindo ao juiz encontrar outras 
hipóteses, funcionando como uma analogia in malan 
partem admitida pela lei.

Rogério Greco fala em interpretação extensiva em 
sentido amplo, a qual abrange a interpretação extensiva 
em sentido estrito e interpretação analógica



2

N
O

ÇÕ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

 P
EN

AL

A APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Dispõe o Código Penal:

PARTE GERAL

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei

 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defi na. 
Não há pena sem prévia cominação legal. 

 Lei penal no tempo

 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei 
posterior deixa de considerar crime, cessando em virtude 
dela a execução e os efeitos penais da sentença condena-
tória. 

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer 
modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, 
ainda que decididos por sentença condenatória transitada 
em julgado. 

 Lei excepcional ou temporária 

 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora de-
corrido o período de sua duração ou cessadas as circuns-
tâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado 
durante sua vigência.

 Tempo do crime

 Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento 
da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do 
resultado.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade

 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de con-
venções, tratados e regras de direito internacional, ao cri-
me cometido no território nacional. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como ex-
tensão do território nacional as embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo 
brasileiro onde quer que se encontrem, bem como as ae-
ronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de 
propriedade privada, que se achem, respectivamente, no 
espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes pra-
ticados a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras 
de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no 
território nacional ou em vôo no espaço aéreo correspon-
dente, e estas em porto ou mar territorial do Brasil.

Lugar do crime 

 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em 
que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem 
como onde se produziu ou deveria produzir-se o resul-
tado.

Extraterritorialidade

 Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometi-
dos no estrangeiro:

 I - os crimes: 
 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da Re-

pública; 
 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do 

Distrito Federal, de Estado, de Território, de Município, de 
empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia 
ou fundação instituída pelo Poder Público; 

 c) contra a administração pública, por quem está a seu 
serviço; 

 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou do-
miciliado no Brasil; 

 II - os crimes: 
 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou 

a reprimir; 
 b) praticados por brasileiro; 
 c) praticados em aeronaves ou embarcações brasilei-

ras, mercantes ou de propriedade privada, quando em ter-
ritório estrangeiro e aí não sejam julgados. 

 § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segun-
do a lei brasileira, ainda que absolvido ou condenado no 
estrangeiro.

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira 
depende do concurso das seguintes condições: 

 a) entrar o agente no território nacional; 
 b) ser o fato punível também no país em que foi pra-

ticado; 
 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei 

brasileira autoriza a extradição; 
 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou 

não ter aí cumprido a pena; 
 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, 

por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segun-
do a lei mais favorável. 

 § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime co-
metido por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, 
reunidas as condições previstas no parágrafo anterior: 

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
 b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

 Pena cumprida no estrangeiro 

 Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena 
imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou 
nela é computada, quando idênticas. 

 Efi cácia de sentença estrangeira 

 Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da 
lei brasileira produz na espécie as mesmas consequências, 
pode ser homologada no Brasil para: 

 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a resti-
tuições e a outros efeitos civis; 

 II - sujeitá-lo a medida de segurança.
 Parágrafo único - A homologação depende: a) para os 

efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte interessada; 
 b) para os outros efeitos, da existência de tratado de 

extradição com o país de cuja autoridade judiciária ema-
nou a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do 
Ministro da Justiça.
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Contagem de prazo 

 Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do 
prazo. Contam-se os dias, os meses e os anos pelo calen-
dário comum. 

 Frações não computáveis da pena 

 Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liber-
dade e nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na 
pena de multa, as frações de cruzeiro. 

Legislação especial

 Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos 
fatos incriminados por lei especial, se esta não dispuser de 
modo diverso. 

Do Princípio da Legalidade

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defi na. Não 
há pena sem prévia cominação legal.

Princípio: Nullum crimen, nulla poena sine praevia lege

Constituição Federal, art. 5º, XXXIX.

Princípio da legalidade: a maioria dos nossos autores 
considera o princípio da legalidade sinônimo de reserva 
legal.

A doutrina, orienta-se maciçamente no sentido de não 
haver diferença conceitual entre legalidade e reserva le-
gal. Dissentindo desse entendimento o professor Fernan-
do Capez diz que o princípio da legalidade é gênero que 
compreende duas espécies: reserva legal e anterioridade 
da lei penal. Com efeito, o princípio da legalidade corres-
ponde aos enunciados dos arts. 5º, XXXIX, da Constitui-
ção Federal e 1º do Código Penal (“não há crime sem lei 
anterior que o defi na, nem pena sem prévia cominação 
legal”) e contém, nele embutidos, dois princípios diferen-
tes: o da reserva legal, reservando para o estrito campo 
da lei a existência do crime e sua correspondente pena 
(não há crime sem lei que o defi na, nem pena sem prévia 
cominação legal), e o da anterioridade, exigindo que a lei 
esteja em vigor no momento da prática da infração penal 
(lei anterior e prévia cominação). Assim, a regra do art. 1º, 
denominada princípio da legalidade, compreende os prin-
cípios da reserva legal e da anterioridade.

Lei Penal no Tempo
A lei penal não pode retroagir, o que é denominado 

como irretroatividade da lei penal. Contudo, exceção à 
norma, a Lei poderá retroagir quando trouxer benefício 
ao réu.

Em regra, aplica-se a lei penal a fatos ocorridos duran-
te sua vigência, porém, por vezes, verifi camos a “extrativi-
dade” da lei penal. 

A extratividade da lei penal se manifesta de duas ma-
neiras, ou pela ultratividade da lei ou retroatividade da lei.

Assim, considerando que a extra atividade da lei penal 
é o seu poder de regular situações fora de seu período 
de vigência, podendo ocorrer seja em relação a situações 
passadas, seja em relação a situações futuras.

Quando a lei regula situações passadas, fatos anterio-
res a sua vigência, ocorre a denominada retroatividade. 
Já, se sua aplicação se der para fatos após a cessação de 
sua vigência, será chamada ultratividade.

Em se tratando de extra-atividade da lei penal, obser-
va-se a ocorrência das seguintes situações:

a) “Abolitio criminis” – trata-se da supressão da fi -
gura criminosa;

b) “Novatio legis in melius” ou “lex mitior” – é a lei 
penal mais benigna;

Tanto a “abolitio criminis” como a “novatio legis in 
melius”, aplica-se o principio da retroatividade da Lei pe-
nal mais benéfi ca.

A Lei nº 11.106 de 28 de março de 2006 descrimi-
nalizou os artigos 217 e 240, do Código Penal, respecti-
vamente, os crimes de “sedução” e “adultério”, de modo 
que o sujeito que praticou uma destas condutas em fe-
vereiro de 2006, por exemplo, não será responsabilizado 
na esfera penal.

Segundo a maior parte da doutrina, a Lei nº 11.106 
de 28 de março de 2006, não descriminalizou o crime de 
rapto, previsto anteriormente no artigo 219 e seguintes do 
Código Penal, mas somente deslocou sua tipicidade para 
o artigo 148 e seguintes (“sequestro” e “cárcere privado”), 
houve, assim, uma continuidade normativa atípica.

A “abolitio criminis” faz cessar a execução da pena e 
todos os efeitos penais da sentença.

A Lei 9.099/99 trouxe novas formas de substituição 
de penas e, por consequência, considerando que se trata 
de “novatio legis in melius” ocorreu retroatividade de sua 
vigência a fatos anteriores a sua publicação.

c) “Novatio legis in pejus” – é a lei posterior que 
agrava a situação;

d) “Novatio legis incriminadora” – é a lei posterior 
que cria um tipo incriminador, tornando típica a conduta 
antes considerada irrelevante pela lei penal.

A lei posterior não retroage para atingir os fatos pra-
ticados na vigência da lei mais benéfi ca (“Irretroatividade 
da lei penal”). Contudo, haverá extratividade da lei mais 
benéfi ca, pois será válida mesmo após a cessação da vi-
gência (Ultratividade da Lei Penal).

Ressalta-se, por fi m, que aos crimes permanentes e 
continuados, aplica-se a lei nova ainda que mais grave, 
nos termos da Súmula 711 do STF.

Do Tempo Do Crime
Artigo 4º, do Código Penal

A respeito do tempo do crime, existem três teorias:
a) Teoria da Atividade – O tempo do crime consiste no 

momento em que ocorre a conduta criminosa;
b) Teoria do Resultado – O tempo do crime consiste 

no momento do resultado advindo da conduta criminosa;
c) Teoria da Ubiquidade ou Mista – O tempo do crime 

consiste no momento tanto da conduta como do resul-
tado que adveio da conduta criminosa.

O Artigo 4º do Código Penal dispõe que:
Artigo 4º: Considera-se praticado o crime no momen-

to da ação ou omissão, ainda que outro seja o momen-
to do resultado (Tempus regit actum). Assim, aplica-se a 
teoria da atividade, nos termos do sistema jurídico insti-
tuído pelo Código Penal.
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O Código Penal vigente seguiu os moldes do Código 
Penal português em que também é adotada a Teoria da 
Atividade para o tempo do crime. Em decorrência disso, 
aquele que praticou o crime no momento da vigência da 
lei anterior terá direito a aplicação da lei mais benéfi ca. 
O menor de 18 anos, por exemplo, não será considerado 
imputável mesmo que a consumação ocorrer quando ti-
ver completado idade equivalente a maioridade penal. E, 
também, o defi ciente mental será imputável, se na época 
da ação era consciente, tendo sofrido moléstia mental 
tão somente na época do resultado.

Novamente, observa-se a respeito dos crimes perma-
nentes, tal como o sequestro, nos quais a ação se prolon-
ga no tempo, de modo que em se tratando de “novatio 
legis in pejus”, nos termos da Súmula 711 do STF, a lei 
mais grave será aplicada.

Lei Excepcional ou Temporária
(art. 3º do Código Penal)
Lei excepcional é aquela feita para vigorar em épo-

cas es¬peciais, como guerra, calamidade etc. É aprovada 
para vigorar enquanto perdurar o período excepcional.

Lei temporária é aquela feita para vigorar por deter-
minado tempo, estabelecido previamente na própria lei. 
Assim, a lei traz em seu texto a data de cessação de sua 
vigência.

Nessas hipóteses, determina o art. 3º do Código Pe-
nal que, embora cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram (lei excepcional) ou decorrido o período de sua 
duração (lei temporária), aplicam-se elas aos fatos prati-
cados durante sua vigência. São, portanto, leis ultra-ati-
vas, pois regulam atos praticados durante sua vigência, 
mesmo após sua revogação.

Territorialidade
(art. 5º do Código Penal)
Há várias teorias para fi xar o âmbito de aplicação da 

norma penal a fatos cometidos no Brasil:
a) Princípio da territorialidade. A lei penal só tem apli-

cação no território do Estado que a editou, pouco impor-
tando a nacionalidade do sujeito ativo ou passivo.

b) Princípio da territorialidade absoluta. Só a lei na-
cional é aplicável a fatos cometidos em seu território.

c) Princípio da territorialidade temperada. A lei na-
cional se aplica aos fatos praticados em seu território, 
mas, excepcionalmente, permite-se a aplicação da lei 
estrangeira, quando assim estabelecer algum tratado ou 
convenção internacional. Foi este o princípio adotado 
pelo art. 5º do Código Penal: Aplica-se a lei brasileira, 
sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito 
internacional, ao crime cometido no território nacional.

O Território nacional abrange todo o espaço em que 
o Estado exerce sua soberania: o solo, rios, lagos, mares 
interiores, baías, faixa do mar exterior ao longo da costa 
(12 milhas) e espaço aéreo.

Os § 1º e 2º do art. 5ºdo Código Penal esclarecem 
ainda que:

“Para os efeitos penais, consideram-se como exten-
são do território nacional as embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo 

brasileiro onde quer que se encontrem, bem como as ae-
ronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de 
propriedade privada, que se achem, respectivamente, no 
espaço aéreo correspondente ou em alto-mar” (§ 1º).

“É também aplicável a lei brasileira aos crimes pratica-
dos a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras 
de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso 
no território nacional ou em vôo no espaço aéreo corres-
pondente, e estas em porto ou mar territorial do Brasil” 
(§ 2º).

Extraterritorialidade
(art. 7º do Código Penal)
É a possibilidade de aplicação da lei penal brasileira a 

fatos criminosos ocorridos no exterior.

Princípios norteadores:
a) Princípio da nacionalidade ativa. Aplica-se a lei na-

cional do autor do crime, qualquer que tenha sido o local 
da infração.

b) Princípio da nacionalidade passiva. A lei nacional 
do autor do crime aplica-se quando este for praticado 
contra bem jurídico de seu próprio Estado ou contra pes-
soa de sua nacionalidade.

c) Princípio da defesa real. Prevalece a lei referente à 
nacionalidade do bem jurídico lesado, qualquer que te-
nha sido o local da infração ou a nacionalidade do autor 
do delito. É também chamado de princípio da proteção.

d) Princípio da justiça universal. Todo Estado tem o 
direito de punir qualquer crime, seja qual for a naciona-
lidade do sujeito ativo e passivo, e o local da infração, 
desde que o agente esteja dentro de seu território (que 
tenha voltado a seu país, p. ex.).

e) Princípio da representação. A lei nacional é aplicá-
vel aos crimes cometidos no estrangeiro em aeronaves e 
embarcações privadas, desde que não julgados no local 
do crime.

Já vimos que o princípio da territorialidade tempera-
da é a regra em nosso direito, cujas exceções se iniciam 
no próprio art. 5º (decorrentes de tratados e convenções, 
nas quais a lei estrangeira pode ser aplicada a fato come-
tido no Brasil). O art. 7º, por sua vez, traça as seguintes 
regras referentes à aplicação da lei nacional a fatos ocor-
ridos no exterior:

O art. 7º, por sua vez, traça as seguintes regras re-
ferentes à aplicação da lei nacional a fatos ocorridos no 
exterior: 

Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 
estrangeiro:

I - os crimes:
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da Re-

pública;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do 

Distri¬to Federal, de Estado, de Território, de Município, 
de empresa pública, sociedade de economia mista, au-
tarquia ou fundação instituída pelo Poder Público;

c) contra a administração pública, por quem está a 
seuservIço;

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou 
domiciliado no Brasil;
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INVESTIGAÇÃO CRIMINAL. 

A Lei nº 12.830/2013 dispõe sobre a investigação cri-
minal conduzida pelo delegado de polícia. 

As funções de polícia judiciária e a apuração de in-
frações penais exercidas pelo delegado de polícia são de 
natureza jurídica, essenciais e exclusivas de Estado. 

Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade 
policial, cabe a condução da investigação criminal por 
meio de inquérito policial ou outro procedimento pre-
visto em lei, que tem como objetivo a apuração das cir-
cunstâncias, da materialidade e da autoria das infrações 
penais.

Durante a investigação criminal, cabe ao delegado de 
polícia a requisição de perícia, informações, documentos 
e dados que interessem à apuração dos fatos.

FIQUE ATENTO!
O inquérito policial ou outro procedimento 
previsto em lei em curso somente poderá ser 
avocado ou redistribuído por superior hierár-
quico, mediante despacho fundamentado, por 
motivo de interesse público ou nas hipóteses 
de inobservância dos procedimentos previstos 
em regulamento da corporação que prejudi-
que a efi cácia da investigação.

A remoção do delegado de polícia será dada somente 
por ato fundamentado.

O indiciamento, privativo do delegado de polícia, será 
dado por ato fundamentado, mediante análise técnico-
-jurídica do fato, que deverá indicar a autoria, materiali-
dade e suas circunstâncias.

O cargo de delegado de polícia é privativo de ba-
charel em Direito, devendo-lhe ser dispensado o mesmo 
tratamento protocolar que recebem os magistrados, os 
membros da Defensoria Pública e do Ministério Público 
e os advogados.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (PC-MA – Delegado de Polícia – CESPE – 2018 – 
questão adaptada) No caso de um delegado de polícia 
instaurar inquérito policial para apurar a conduta deli-
tiva supostamente praticada por determinado cidadão, 
o delegado-geral de polícia poderá determinar a redis-
tribuição do inquérito por motivo de interesse público 
devidamente demonstrado. 

(   ) CERTO    (   ) ERRADO

Resposta: Certo
Observa- se que no art. 2º, § 4º, da Lei nº 12.830/2013, 
o inquérito policial ou outro procedimento previsto 
em lei em curso somente poderá ser avocado ou re-
distribuído por superior hierárquico, mediante despa-

cho fundamentado, por motivo de interesse público 
ou nas hipóteses de inobservância dos procedimentos 
previstos em regulamento da corporação que prejudi-
que a efi cácia da investigação.

AÇÃO PENAL PÚBLICA E PRIVADA. 

O conceito de ação penal, consoante tratado em ou-
tro artigo de nossa autoria [01], coube à doutrina, já que 
o Código de Processo Penal e o Código Penal não o es-
tabeleceram, segundo Borges da Rosa [02]. Para alguns 
autores, “é o direito do Estado-acusação ou da vítima de 
ingressar em juízo, solicitando a prestação jurisdicional, 
representada pela aplicação das normas de direito penal 
ao caso concreto” [03], para outros, é um “direito conexo 
[formalmente] a uma pretensão, sendo necessária a exis-
tência de um litígio”, que se constui na fase da persecutio 
criminis. [04](grifo do autor)

Edilson Mougenot Bonfi m [05], concordando, sem, 
contudo, adotar posição defi nitiva sobre o tema, trans-
creve a lição de Frederico Marques, que a conceitua como 
direito de “agir exercido perante os juízes e tribunais da 
justiça criminal”. Enquanto isso o Professor Rogério Lau-
ria Tucci aduz que a ação é a “atuação correspondente ao 
exercício de um direito abstrato (em linha de princípio, 
até porque, com ela, se concretiza), autônomo, público, 
genérico e subjetivo, qual seja, o direito à jurisdição”. [06]

Há quem diga que a ação nada mais é do que o direi-
to de pedido de provimento jurisdicional quando violada 
efetiva ou aparentemente a norma penal, momento em 
que nasce a pretensão punitiva do Estado (nessa ocasião, 
o direito de punir sai do plano abstrato e se apresenta no 
concreto). [07]

Vale ressaltar que do crime nasce o direito de punir e 
não a ação, que preexiste ao ilícito penal, consoante lição 
de Frederico Marques. [08]

Dentre as diversas conceituações da doutrina, aquela 
esposada pelo Professor Rogério Lauria Tucci aparenta 
ser a mais completa e a que contempla a teoria da ação 
adotada pelo ordenamento jurídico pátrio. Indubitavel-
mente, a ação penal é direito abstrato, que se concretiza 
quando há a existência do direito material – fruto da sub-
sunção do fato à lei penal, que o torna fato típico –; au-
tônomo, pois independe do Direito Penal para existir no 
plano abstrato, pelo contrário, preexiste ao Direito Penal; 
público, pois a ação penal sempre será pública, indepen-
dentemente do titular da ação; genérico e subjetivo, pois 
a todos os membros da sociedade assiste o direito de ver 
o infrator julgado e punido pelo ilícito penal cometido.

Conceituado esse instituto processual penal – embo-
ra também regulado no Código Penal -, urge agora tratar 
da questão da classifi cação da ação penal em pública e 
privada.

As expressões “pública” e “privada”, qualifi cadoras 
das ações penais, são equivocadas, pois toda ação penal 
é pública, haja vista o interesse social na punição do in-
frator. Na realidade, o que faz a ação ser classifi cada em 
pública ou privada é a legitimidade para iniciá-la. O equí-
voco foi corrigido, parcialmente, pela Lei n. 7.209/1984, 
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que reformou a parte geral do Código Penal, ao mencio-
nar no artigo 100 deste diploma legal “ação pública e de 
iniciativa privada”.

Nesse sentido é a lição de Mirabete ao aduzir que a 
diferença entre ação penal pública e privada cinge-se à 
legitimidade para ajuizá-la. Se promovida pelo Ministério 
Público, é penal pública, se pela vítima ou seus represen-
tantes legais, é penal privada. Ressalta ainda a revogação 
do artigo 26 do Código de Processo Penal pelo artigo 
129, inciso I, da Constituição Federal de 1988. [09]

Guilherme de Souza Nucci [10], que também diferencia 
a ação penal pública da privada sob a ótica da legitima-
ção ativa, argui que a ação penal pública incondicionada 
ocorre quando o Ministério Público age de ofício, sem 
necessidade de demonstração de interesse por parte 
da vítima, enquanto a ação penal pública condicionada 
ocorre quando o Parquet depende da manifestação de 
vontade da vítima, por meio da representação, ou da ma-
nifestação de vontade do Ministro da Justiça, por meio 
da requisição, para iniciar a ação penal.

Notório, pois, que as expressões ação penal pública e 
ação penal privada são equivocadas, ainda mais se con-
sideradas ao pé da letra. O correto é se falar em ação de 
iniciativa pública e de iniciativa privada, pois ambas têm 
como fator diferencial tão somente a legitimidade ativa. 
Independente de quem for o titular da ação penal, será 
o Poder Judiciário o responsável pelo processamento e 
julgamento do fato, e sendo este Poder ente do Estado, 
tem-se que a ação, em sua essência, é pública. Não pode, 
de fato, o titular da ação penal privada avocar para si 
o ius puniendi e processar e julgar, conforme seus dita-
mes, aquele que, em tese, lhe ofendeu algum bem jurídi-
co tutelado pelo direito penal. O julgamento de tal fato 
cabe ao Poder Judiciário. E dele participará o Ministério 
Público na condição de fi scal da lei. Portanto, não há se 
falar em ação privada, considerado o termo “privado” em 
sua concepção própria. Pela mesma razão, ao se fazer o 
raciocínio inverso, não se pode falar em ação penal pú-
blica, tendo o termo “pública” na concepção própria da 
palavra, ressalte-se.

Forçoso concluir, então, que a diferença das ações pe-
nais está na legitimidade para promovê-la e conduzi-la, 
sendo que ela será sempre pública, eis que processada e 
julgada pelo Poder Judiciário e com a participação do Mi-
nistério Público, seja como parte, seja como fi scal da lei.

< https://jus.com.br/artigos/19559/acao-penal-pu-
blica-x-acao-penal-privada> 

A DENÚNCIA. 

As O Ministério Público, diante dos elementos con-
tidos no inquérito policial, ou mediante outras peças in-
formativas, verifi cando a existência de fato que, em tese, 
caracteriza crime e indícios de autoria, forma sua convic-
ção, denominada opinio delicti, iniciando a ação penal 
pública com o oferecimento da peça inicial, defi nida no 
artigo 24 do Código de Processo Penal como denúncia.[

Todavia, imperioso se faz demonstrar a distinção en-
tre a denúncia e a queixa-crime no âmbito do proces-
so penal, haja vista que ambas possuem como escopo 
maior a inauguração de uma ação criminal em face de 
um suposto agente causador.

Com relação a esta distinção, Fernando Capez as-
sim escreve: “A denúncia é a peça acusatória inaugural 
da ação penal pública (condicionada ou incondicionada) 
(CPP, art. 24); a queixa, peça acusatória inicial da ação 
penal privada.”

Verifi ca-se, assim, existirem mais de um tipo de ação 
penal no direito brasileiro. As regras básicas em torno 
de sua classifi cação estão previstas no caput do artigo 
100[4], e seus parágrafos, do Código Penal Brasileiro, le-
vando-se em conta a “qualidade do sujeito que detém a 
sua titularidade.”

Segundo este critério, Fernando Capez ensina que 
“as ações penais poderão ser publicas ou privadas, con-
forme seja promovida pelo Ministério Público ou pela ví-
tima e seu representante legal, respectivamente.”

Dentro dos casos de ação penal pública, cuja titu-
laridade é exclusiva do Ministério Público, existe ainda 
outra subdivisão. Alexandre Cebrian Araújo Reis e Vitor 
Eduardo Rios Gonçalves, em breve síntese, expõe que a 
ação pública pode ser subdividida em:

a) Incondicionada – é a regra do direito penal. O ofe-
recimento da denúncia independe de qualquer condição 
específi ca. No silêncio da lei, o crime é de ação pública 
incondicionada (art. 100, caput, do CP).

b) Condicionada – quando o oferecimento da de-
núncia depende da prévia existência de alguma condi-
ção específi ca. A ação pública pode ser condicionada à 
representação da vítima ou à requisição do Ministro da 
Justiça. A titularidade da ação continua a ser do Ministé-
rio Público, mas este somente poderá oferecer a denún-
cia se estiver presente a representação ou a requisição, 
que constituem, em verdade, autorização para o início 
da ação. Em face disso, representação e requisição do 
Ministro da Justiça têm natureza jurídica de condição de 
procedibilidade.

Já a ação penal privada, cuja titularidade é do ofendido 
ou seu representante legal, ensinam os respeitados autores 
e promotores de justiça, que esta se subdivide em:

a) Exclusiva (art. 100, §, 2º, do CP) – a iniciativa in-
cumbe à vítima ou a seu representante legal. Em caso de 
morte do ofendido antes do início da ação, esta poderá 
ser intentada, desde que dentro do prazo decadencial, 
de seis meses, por seu cônjuge, ascendente, descendente 
ou irmão (art. 100, §, 4º, do CP). Se a morte ocorre após 
o início da ação penal, poderá também haver tal subs-
tituição, mas dentro do prazo de sessenta dias, fi xado 
no art. 60, II, do Código de Processo Penal. Nos crimes 
de ação privada exclusiva, o legislador, na própria parte 
especial do Código Penal, expressamente declara que na 
apuração de tal infração ‘somente se procede mediante 
queixa’.

b) Personalíssima – a ação só pode ser intentada 
pela vítima e, em caso de falecimento antes ou depois 
do início da ação, não poderá haver substituição para a 
sua propositura ou seu prosseguimento. É o caso, por 
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exemplo, do crime de induzimento a erro essencial ou 
ocultação de impedimento para casamento, em que o 
art. 236, parágrafo único, do Código Penal estabelece que 
a ação penal só pode ser iniciada por queixa do contraen-
te enganado. Dessa forma, a morte do ofendido implica 
extinção da punibilidade dos autores do crime, uma vez 
que não será possível a substituição no pólo ativo [...]

c) Subsidiária da pública – o Ministério Público, ao re-
ceber o inquérito policial que apura crime de ação pública 
(condicionada ou incondicionada), possui prazo para ofe-
recer a denúncia. Entretanto, fi ndo esse prazo, sem que 
o Ministério Público tenha se manifestado, surge para o 
ofendido o direito de oferecer queixa subsidiária em subs-
tituição à denúncia não apresentada pelo titular da ação.

Por fi m, muito acertadamente expõe Fernando da 
Costa Tourinho Filho que o início da ação penal não pode 
ser confundido com o seu ajuizamento. “Aquele se dá com 
o oferecimento da peça acusatória [...] Já o ajuizamento 
se dá quando o Juiz profere despacho determinando a 
citação”, ou seja, após o recebimento da denúncia.  Deste 
modo, conclui o renomado autor que “com o recebimen-
to da denúncia, estava o pedido ajuizado; com a oferta da 
denúncia, estada a ação iniciada...”

De acordo com a nova sistemática introduzida pela 
Lei 11.719, de 20 de junho de 2008, assevera Andrey Bor-
ges de Mendonça que ao ser oferecida à denúncia, pri-
meiramente deve o magistrado analisar se há algumas 
das situações ensejadoras de rejeição liminar. Caso ela 
esteja formalmente em ordem, depois de verifi cados os 
pressupostos processuais, as condições da ação e a justa 
causa, urge seja o réu citado para apresentar sua defesa 
inicial por escrito.

Contudo, a questão que na visão do nobre autor será 
objeto de intensos debates será sobre qual o momento 
do recebimento da denúncia: “após o seu oferecimento, 
caso não seja a hipótese de rejeitá-la liminarmente, ou 
após a apresentação da defesa por escrito?”

Segundo o autor, tal questionamento não é despido 
de interesse prático, pois interfere diretamente no marco 
interruptivo da prescrição, nos termos do artigo 117, I, do 
Código Penal.

Como opinião ao questionamento levantado, enten-
de o mencionado autor que após o oferecimento da de-
núncia, caso não seja a hipótese de rejeição liminar da 
acusação, deverá o juiz recebe-la, determinando poste-
riormente a citação do acusado para apresentar defesa 
inicial por escrito.

Este parece ser o entendimento mais adequado, es-
pecialmente pela interpretação sistemática das alterações 
introduzidas com a reforma do Código de Processo Penal, 
sobretudo pela nova redação do artigo 396.

1.1 CONCEITUAÇÃO
Etimologicamente, a palavra denúncia, ou seja, a 

“peça inauguratória de ação penal, de iniciativa do Mi-
nistério público”, advém do verbo denunciar, do latim de-
nuntiare, signifi cando anunciar, “fazer denúncia de; acu-
sar, delatar”.

Em sentido estrito, na técnica do Direito Penal, para 
o memorável autor De Plácido e Silva, cuja obra tornou-
-se referência para o esclarecimento de vários vocábulos 
jurídicos, “diz-se denúncia o ato mediante o qual o re-

presentante do Ministério Público formula sua acusação 
perante o juiz competente a fi m de que se inicie a ação 
penal contra a pessoa a quem se imputa a autoridade de 
um crime ou contravenção”.

Dentro deste contexto de direito penal e processual 
penal, vários são os conceitos utilizados atualmente para 
a descrição da denúncia, variando-se de acordo com a 
preferência de cada autor. Fernando da Costa Tourinho 
Filho conceitua a denúncia como:

[...] o ato processual por meio do qual o Represen-
tante do Ministério Público leva ao conhecimento do 
Juiz, respaldado em provas colhidas no inquérito ou em 
outras peças de informação, a notícia de uma infração 
penal, diz quem a cometeu e pede seja instaurado o res-
pectivo processo em relação a ele.

O referido autor expõe ainda que “a denúncia, na 
técnica processual brasileira, signifi ca a peça inaugural 
da ação penal, quando promovida pelo Ministério Pú-
blico”. E, mais adiante, conclui seu conceito da seguinte 
forma:

Assim, a denúncia é o ato processual por meio do 
qual o Estado-Administração, pelo seu órgão competen-
te, que é o Ministério Púbico, dirige-se ao Juiz, dando-
-lhe conhecimento de um fato que reveste os caracteres 
de infração penal e manifestando a vontade de ver apli-
cada a sanctio júris ao culpado.

Comungando do mesmo entendimento, porém de 
forma um pouco mais abrangente, Hidejalma Muccio 
formulou o seguinte conceito de denúncia:

A denúncia constitui o ato processual escrito ou oral 
do órgão do Ministério Público que, em nome do Es-
tado-Administração, nos crimes de ação penal pública, 
seja incondicionada, ou condicionada à requisição do 
Ministro da Justiça, ou à representação do ofendido ou 
de quem legalmente o represente, desde que presente a 
condição (representação ou requisição), invoca perante 
o Estado-Juiz a prestação da tutela jurisdicional, dedu-
zindo-lhe com observância dos requisitos previstos no 
art. 41 do Código de Processo Penal e demais outros 
decorrentes do próprio ordenamento jurídico proces-
sual penal, a pretensão punitiva, dano início à ação (ao 
processo) contra o autor da infração penal, objetivando 
sua responsabilização e a aplicação do Direito Penal ob-
jetivo.

Deocleciano Torrieri Guimarães conceitua a denún-
cia como sendo o “ato de imputar a alguém a prática de 
uma infração penal”.

Para Julio Fabbrini Mirabete:
A denúncia é uma exposição, por escrito, de fatos 

que constituem em tese um ilícito penal, ou seja, de fato 
subsumível em um tipo penal, com a manifestação ex-
pressa da vontade de que se aplique a lei penal a quem é 
presumivelmente seu autor e a indicação das provas em 
que se alicerça a pretensão punitiva.

Utilizando-se de analogia ao Direito Civil, José Fre-
derico Marques explica que “a denúncia está para a 
ação penal pública como a petição inicial para a ação 
civil. Uma e outra constituem o instrumento formal da 
apresentação do pedido em juízo para ser dado início à 
ação”[30], instaurando-se, após a citação do acusado, a 
instância ou relação processual.
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Segundo o nobre autor, a denúncia seria, portanto 
“o ato processual em que se formaliza a acusação, ou 
ato instrumental para início da actio poenalis de caráter 
público.”

Por fi m, de forma concisa e não mesmos precisa, Fer-
nando Capez ensina que a denúncia é a peça acusató-
ria iniciadora da ação penal, contendo a exposição, por 
escrito, dos fatos que, em tese, constituem ilícito penal, 
além da manifestação expressa da vontade de que se 
aplique a lei penal ao presumível autor dos fatos e a indi-
cação das provas em que se alicerça a pretensão punitiva.

1.2 REQUISITOS
A denúncia, exordial acusatória impulsionadora da 

ação penal, deve ser elaborada de forma simples e direta, 
sem fazer constar detalhes supérfl uos, exigindo para tan-
to uma técnica mais apurada quando da sua elaboração.

“Assim, apesar de sucinta, a denúncia deve conter to-
dos os dados para que seja possível ao leitor entender o 
que se passou, bem como as circunstâncias através das 
quais o delito foi cometido.”

O Código de Processo Penal, em seu artigo 41, ex-
põe os requisitos indispensáveis para a elaboração da 
denúncia. De acordo com o mencionado artigo, a de-
núncia deve conter “a exposição do fato criminoso, com 
todas as suas circunstâncias, a qualifi cação do acusado 
ou esclarecimentos pelos quais se possa identifi cá-lo, a 
classifi cação do crime e, quando necessário, o rol das tes-
temunhas.”

De acordo com o promotor de justiça e professor 
Hidejalma Muccio, dentre os requisitos previstos no 
mencionado artigo 41, há os essenciais e os que não são 
essenciais. Salienta ainda que o ordenamento jurídico-
-processual penal, ao ser analisado como um todo, reco-
menda a observância de outros requisitos.

Segundo o mencionado autor, são requisitos essen-
ciais: a exposição do fato criminoso com todas as suas 
circunstâncias, bem como a qualifi cação do acusado ou 
esclarecimentos pelos quais se possa identifi cá-lo. Os 
não essenciais são: a classifi cação do crime e o rol das 
testemunhas. Já os demais requisitos decorrentes do or-
denamento jurídico-processual, os quais são essenciais 
como os primeiros, são: endereçamento ou cabeçalho, 
requerimento de citação e condenação do acusado, ser 
a inicial escrita em vernáculo, ser subscrita em pelo pro-
motor de justiça com atribuição legal.

Contudo, para melhor analise dos requisitos para a 
elaboração da denúncia, utilizar-se-á a seguinte divisão:

-  descrição do fato criminoso, com todas as suas 
circunstâncias;

-  qualifi cação do acusado com dados que possibili-
tem sua identifi cação;

- classifi cação do crime;
- rol das testemunhas; e
-  requisitos intrínsecos.

1.2.1 DESCRIÇÃO DO FATO CRIMINOSO COM TODAS 
AS SUAS CIRCUNSTÂNCIAS

Como é cediço, é na denúncia que inicialmente o 
órgão do Ministério Público pede a condenação do acu-
sado, ora denunciado. E para pedi-la, conforme assevera 
Fernando da Costa Tourinho Filho, obviamente lhe deve 

imputar a prática de uma fato criminoso. Tal fato, segun-
do o respeitado autor, torna-se a razão do pedido de con-
denação, ou seja, sua causa petendi.

Não se concebe, por absurdo, uma peça acusatória 
sem que haja a causa petendi. Para que exista a ação é 
preciso que se deduza uma pretensão e, ao mesmo tem-
po, que se aponte o seu fundamento, a sua razão de ser. 
Como bem dizia Bonucci, a ação penal é ‘la richiesta o pre-
tesa, da parte dello Stato, della protezione giurisdizionale 
penale di un rapporto giuridico violato’ (L’accusa, p. 14).

Este requisito atende à necessidade de se possibilitar 
o acesso ao acusado, logo de início, ao exercício da am-
pla defesa. “Conhecendo com precisão todos os limites da 
imputação, poderá o acusado a ela se contrapor o mais 
amplamente possível, desde, então, a delimitação temáti-
ca da peça acusatória, em que se irá fi xar o conteúdo da 
questão penal.”

A descrição do fato deve ser precisa, não se admitindo 
a imputação vaga e imprecisa, que impossibilite ou difi cul-
te o exercício da defesa. O autor deve incluir na peça ini-
cial todas as circunstâncias que cercaram o fato, sejam elas 
elementares ou acidentais, que possam, de alguma forma, 
infl uir na apreciação do crime e na fi xação e individualiza-
ção da pena. Se a defi ciência na narrativa não impedir a 
compreensão da acusação a denúncia deve ser recebida. 
A omissão de alguma circunstância acidental (não consti-
tutiva do tipo penal) não invalida a queixa ou a denúncia, 
podendo ser suprida até a sentença (CPP, art. 569).

Portanto, indispensável que na denúncia esteja descri-
to, ainda que sucintamente, o fato delituoso atribuído ao 
acusado, conforme leciona Julio Fabbrini Mirabete. Ressal-
ta ainda o respeitado autor que não pode ser recebida a 
exordial acusatória que contenha uma descrição vaga ou 
imprecisa, de tal forma lacônica que torne extremamente 
difícil ou até impossível ao denunciado entender de qual 
fato esta sendo acusado.

Outrossim, a correta delimitação do tema, ou a im-
putação do fato, conforme assevera Eugênio Pacelli de 
Oliveira, presta-se a viabilizar a aplicação da lei penal, 
permitindo ao órgão jurisdicional dar, ao fato narrado na 
exordial acusatória, a justa e adequada correspondência 
normativa, o que, na linguagem chiovendiana, quer dizer 
a vontade concreta da lei.

Quanto as circunstância do fato criminoso, Hélio Bas-
tos Tornaghi apud Hidejalma Muccio, ensina importante 
lição com relação as indagações que devem ser feitas para 
o seu esclarecimento:

As circunstancias estão admiravelmente reunidas no 
verbo latino: Quis? Quid? Ubi? Quibus Auxiliis? Cur? Quo-
modo? Quando?

A primeira Quis, “quem”, refere-se à pessoa do agente, 
seus antecedentes e personalidade. A segunda Quid, “que 
coisa”, diz respeito aos acidentes do evento (lato sensu), 
do acontecimento histórico. A terceira relaciona-se ao 
lugar, Ubi, “onde”. Quibus auxiliis, a quarta, relaciona-se 
aos partícipes e aos instrumentos. A quinta, Cur, “por quê”, 
alude à razão do crime. Quomodo, “de que maneira”, a 
sexta, reporta-se a forma de execução e, fi nalmente, a úl-
tima, Quando, “quando”, considera o tempo em que foi 
cometida a infração (Curso de Processo Penal, 6ª ed., vol. 
1, p. 43). 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ (LEI COMPLEMENTAR Nº 72/2008 E 
ALTERAÇÕES)

LEI COMPLEMENTAR Nº 72/2008

O Ministério Público é instituição permanente, essen-
cial à função jurisdicional do Estado.

Incumbindo ao Ministério Público a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis.

São princípios institucionais do Ministério Público a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

Ao Ministério Público é assegurada autonomia fun-
cional, administrativa, orçamentária e fi nanceira, caben-
do-lhe, especialmente:

• praticar atos próprios de gestão;
• praticar atos e decidir sobre a situação funcional 

e administrativa do pessoal ativo e inativo da carreira e 
dos serviços auxiliares, organizados em quadro próprio;

• elaborar as suas folhas de pagamento e expedir 
os competentes demonstrativos;

• adquirir bens e contratar serviços, efetuando a 
respectiva contabilização;

• propor ao Poder Legislativo a criação, transfor-
mação e a extinção dos seus cargos, bem como a fi xação 
e o reajuste dos subsídios dos seus membros, através de 
uma política remuneratória e planos de carreira próprios;

• propor ao Poder Legislativo a criação, transfor-
mação e a extinção dos cargos dos seus serviços auxi-
liares, bem como a fi xação e o reajuste dos vencimentos 
dos seus servidores;

• prover os cargos iniciais da carreira e dos servi-
ços administrativos auxiliares, bem como nos casos de 
remoção, promoção e demais formas de provimento de-
rivado;

• editar atos de aposentadoria, exoneração e ou-
tros que importem em vacância de cargos de carreira e 
dos serviços administrativos auxiliares, bem como os de 
disponibilidade de membros do Ministério Público e dos 
seus servidores;

• organizar as suas secretarias e os serviços auxi-
liares das Procuradorias e Promotorias de Justiça;

• compor os seus órgãos de administração, exe-
cução e auxiliares;

• elaborar os seus regimentos internos;
• exercer outras atribuições decorrentes da sua 

competência e fi nalidade.

As decisões do Ministério Público fundadas na sua 
autonomia funcional, administrativa e fi nanceira, obede-
cidas as formalidades legais, têm efi cácia plena e execu-
toriedade imediata, ressalvada a competência constitu-
cional do Poder Judiciário e do Tribunal de Contas.

O Ministério Público instalará os seus órgãos de ad-
ministração, de execução e de serviços auxiliares em 
prédios sob a sua administração, além de contar com as 
dependências a ele reservadas nos prédios do Poder Ju-
diciário, com instalações condignas e adequadas.

Os atos de gestão administrativa do Ministério Pú-
blico, incluindo convênios, contratações e aquisições de 
bens e serviços, não poderão ser condicionados à apre-
ciação prévia do Poder Executivo.

O Ministério Público elaborará a sua proposta orça-
mentária, dentro dos limites estabelecidos na Lei de Di-
retrizes Orçamentárias, encaminhando-a diretamente ao 
Governador do Estado, que a submeterá ao Poder Legis-
lativo.

Os recursos correspondentes às suas dotações orça-
mentárias próprias e globais, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, serão entregues até o dia 20 
(vinte) de cada mês, sem vinculação a qualquer tipo de 
despesa.

O atraso no repasse das dotações orçamentárias 
constitui-se no desatendimento às garantias constitucio-
nais do Ministério Público, sujeitando-se o agente públi-
co responsável às sanções cabíveis, sempre após o devi-
do procedimento para apurar a responsabilidade.

Os recursos próprios, não originários do Tesouro, se-
rão recolhidos diretamente e utilizados em programas 
vinculados às fi nalidades do Ministério Público, vedada 
outra destinação.

A fi scalização contábil, fi nanceira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial do Ministério Público, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de 
dotações e recursos próprios, bem como renúncia de 
receitas, será exercida pelo Poder Legislativo, mediante 
controle externo e, pelo sistema de controle interno, atra-
vés de órgão próprio da Procuradoria Geral de Justiça.

Observe que toda a atividade administrativa do Mi-
nistério Público tem algum vínculo com o Poder Executi-
vo, somente com este poder estatal.

Sobre a estrutura do Ministério Público, é importante 
sabermos o que compreende esta instituição, vejamos:

• órgãos de Administração Superior;
• órgãos de Administração;
• órgãos de Execução;
• órgãos Auxiliares.

São órgãos de Administração Superior do Ministério 
Público:

• a Procuradoria Geral de Justiça;
• o Colégio de Procuradores de Justiça;
• o Conselho Superior do Ministério Público;
• a Corregedoria-Geral do Ministério Público.

São órgãos de Administração do Ministério Público:
• as Procuradorias de Justiça;
• as Promotorias de Justiça;
• PROCON – Programa Estadual de Proteção e 

Defesa do Consumidor;
• Ouvidoria Geral do Ministério Público.

São órgãos de Execução do Ministério Público:
• o Procurador-Geral de Justiça;
• o Conselho Superior do Ministério Público;
• os Procuradores de Justiça;
• os Promotores de Justiça;
• Junta Recursal do Programa Estadual de Prote-

ção ao Consumidor – JURDECON.
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São órgãos Auxiliares do Ministério Público:
• os Centros de Apoio Operacional;
• os órgãos de Assessoramento;
• o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional;
• a Comissão de Concurso;
• os órgãos de Apoio Técnico e Administrativo;
• o órgão de Estágio.

FIQUE ATENTO!
A Procuradoria Geral de Justiça é dirigida pelo 
Procurador-Geral de Justiça, que representa e 
administra o Ministério Público.

O Procurador-Geral de Justiça será nomeado pelo 
Governador do Estado, para mandato de 2 (dois) anos, 
dentre os integrantes de lista tríplice, permitida uma re-
condução, observado o mesmo procedimento.

A formação da lista tríplice será mediante eleição por 
voto secreto e plurinominal dos integrantes da carreira 
em atividade, que poderão votar em até 3 (três) candi-
datos.

Será admitido o voto por via postal, desde que proto-
colizado na Procuradoria Geral de Justiça e recebido pela 
Comissão Eleitoral até o encerramento dos trabalhos de 
coleta de votos.

Votam por via postal os Promotores de Justiça em 
exercício nas Comarcas do Interior,

onde postarão o seu voto, bem como os membros 
do Ministério Público que, a serviço da Instituição ou no 
gozo de direitos, estejam ausentes da Capital, do Estado 
ou da Comarca onde exerçam as suas atribuições.

Se o Chefe do Poder Executivo não efetuar a nomea-
ção do Procurador-Geral de Justiça nos 15 (quinze) dias 
que se seguirem ao recebimento da lista tríplice, será in-
vestido automaticamente no cargo, para o exercício do 
mandato, perante o Colégio de Procuradores de Justiça, 
reunido em sessão extraordinária e solene, aquele que 
ocupar o primeiro lugar na votação.

Se o Chefe do Poder Executivo não efetuar a nomea-
ção do Procurador-Geral de Justiça nos 20 (vinte) dias 
que se seguirem ao recebimento da lista tríplice, será in-
vestido automaticamente no cargo, para o exercício do 
mandato, perante o Pleno do Colégio de Procuradores 
de Justiça, reunido em sessão extraordinária e solene, 
aquele que ocupar o primeiro lugar na votação.

A eleição destinada à formação da lista tríplice, será 
realizada, até 30 (trinta) dias antes do término do manda-
to, na sede da Procuradoria Geral de Justiça, no período 
das 8 às 17horas.

O Colégio de Procuradores de Justiça convocará elei-
ções para a formação da lista tríplice através de edital, 
com prazo de 10 (dez) dias, e baixará Resolução discipli-
nando o processo eleitoral, conferindo-se ampla publici-
dade de tais atos, através do Diário da Justiça e de jornal 
de grande circulação.

A Comissão Eleitoral, constituída por 3 (três) membros 
efetivos e 3 (três) suplentes, será escolhida pelo Órgão 
Especial, dentre Procuradores e Promotores de Justiça da 
mais elevada entrância, sendo presidida pelo Procurador 
de Justiça mais antigo no cargo.

As decisões da Comissão Eleitoral serão tomadas por 
maioria de votos, delas comportando recurso ao Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

No primeiro dia útil após o encerramento do prazo 
para inscrição de candidatos, a Comissão Eleitoral publi-
cará no Órgão Ofi cial e divulgará pelos meios de comu-
nicação social, em ordem alfabética, os nomes dos can-
didatos à eleição.

São elegíveis para a formação da lista tríplice os 
membros do Ministério Público em atividade, que este-
jam no exercício pleno das funções do seu cargo, maiores 
de 35 (trinta e cinco) anos e com mais de 10 (dez) anos 
de exercício na carreira.

No caso de não haver número sufi ciente de candida-
tos à formação da lista tríplice, serão considerados como 
tais todos os membros do Colégio de Procuradores, em 
efetivo exercício, que não manifestarem recusa expressa 
até 30 (trinta) dias antes da eleição, ressalvadas as hipó-
teses de inelegibilidades.

É inelegível para o cargo de Procurador-Geral de Jus-
tiça, o membro do Ministério Público que tenha exercido, 
no período de 120 (cento e vinte) dias anteriores à elei-
ção, qualquer dos seguintes cargos:

1. Procurador-Geral de Justiça, salvo se postulando 
recondução;

2. Corregedor-Geral do Ministério Público;
3. Presidente de entidade de classe que represente 

os membros do Ministério Público;
4. Ouvidor-Geral do Ministério Público.

Os membros do Ministério Público nomeados para 
cargos de confi ança, na estrutura administrativa, deverão 
se desincompatibilizar de seus respectivos cargos, dentro 
do período de 24 (vinte e quatro) horas após a publica-
ção do edital de inscrição para o certame.

O material eleitoral, destinado a votação, compreen-
derá cédulas que contenham a relação dos candidatos 
por ordem alfabética, havendo ao lado de cada nome 
local apropriado, para que o eleitor assinale os da sua 
preferência.

Cada candidato à lista tríplice poderá indicar à Comis-
são Eleitoral um fi scal, integrante da carreira e em ativi-
dade, para acompanhar a votação, apuração, proclama-
ção dos eleitos e organização da lista.

Encerrada a votação e procedida a apuração, a Co-
missão Eleitoral proclamará eleitos os 3 (três) candida-
tos mais votados, organizando a lista tríplice em ordem 
decrescente de votação, devendo constar o número de 
votos atribuídos a cada integrante.

Havendo empate no número de votos, integrará a 
lista, sucessivamente, o membro do Ministério Público, 
titular do cargo de mais elevada categoria ou entrância e, 
se em igualdade de condições, o mais antigo no cargo, o 
mais antigo na carreira e o mais idoso.

Formada a lista tríplice, a Comissão Eleitoral a entre-
gará, mediante protocolo, ao Governador do Estado, no 
primeiro dia útil imediato à eleição, se não houver recurso.

Art. 18. Das decisões da Comissão Eleitoral caberá 
recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas a contar da respectiva publicação, ao Ór-
gão Especial que, com a presença da Comissão Eleitoral, 
reúne-se primeiro dia útil seguinte ao seu recebimento, 
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em sessão especial, com quórum mínimo de 1/4 (um 
quarto) dos seus integrantes em exercício, para sortear 
o relator, e o julgará, também em sessão especial, com a 
presença da Comissão Eleitoral e com o mesmo quórum, 
no primeiro dia útil após o sorteio.

No caso de recurso contra decisão prolatada durante 
os trabalhos de coleta de votos, aquele prazo será conta-
do da proclamação do resultado da votação, pela Junta 
Eleitoral.

O Procurador-Geral de Justiça prestará compromisso, 
tomará posse e entrará em exercício perante o Pleno do 
Colégio de Procuradores de Justiça, em sessão pública e 
solene, fazendo declaração aberta de bens no período de 
15 (quinze) dias subsequentes à nomeação.

Nos afastamentos, impedimentos e suspeições, o 
Procurador-Geral de Justiça será substituído sucessiva-
mente, pelo Vice-Procurador-Geral de Justiça ou pelo 
Procurador de Justiça mais antigo na carreira.

Ocorrendo vacância no cargo de Procurador-Geral de 
Justiça, o Órgão Especial convocará nova eleição dentro 
de 10 (dez) dias, que será realizada no prazo de 30 (trin-
ta) dias, na forma desta Lei Complementar, assumindo 
interinamente o Vice-Procurador-Geral de Justiça e, no 
eventual impedimento, o Procurador de Justiça mais an-
tigo no cargo.

O Procurador-Geral de Justiça poderá ser destituído 
por deliberação da maioria absoluta dos membros do 
Poder Legislativo, na forma do seu Regimento Interno, e 
mediante proposta do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça, em caso de abuso de poder, conduta incompatível 
ou grave omissão no cumprimento dos deveres inerentes 
ao cargo.

A proposta de destituição do Procurador-Geral de 
Justiça, por iniciativa da maioria absoluta do Colégio de 
Procuradores de Justiça, formulada por escrito, depende-
rá de aprovação de 2/3 (dois terços) dos seus integrantes, 
mediante voto aberto, assegurada ampla defesa.

Observe a sequência:
Encaminhada a proposta, através da Secretaria dos 

Órgãos Colegiados, o Secretário promoverá, dentro de 
48 (quarenta e oito) horas, a ciência pessoal ao Procura-
dor-Geral de Justiça, mediante entrega de cópia integral 
do requerimento e de documentos que a acompanhem.

No prazo de 10 (dez) dias, o Procurador-Geral poderá 
oferecer defesa e requerer produção de provas.

Encerrada a instrução, será designada sessão do Co-
légio de Procuradores, até 5 (cinco) dias após, para efei-
to de julgamento, facultando-se ao Procurador-Geral 
de Justiça fazer sustentação oral, após o quê, passa-se 
à fase de votação, permitindo-se a fundamentação do 
voto pelo prazo máximo de 5 (cinco) minutos.

Presidirá à sessão o mais antigo Procurador de Justi-
ça, fi gurando como relator do processo aquele a quem, 
por distribuição, couber conhecer da matéria.

A proposta de destituição, se aprovada, será encami-
nhada com os respectivos autos à Assembleia Legislativa, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou, se rejeitada, 
será arquivada.

Aprovada a proposta de destituição pelo Colégio de 
Procuradores de Justiça, o Procurador-Geral de Justiça 
será afastado provisoriamente do cargo e substituído, na 
forma desta Lei Complementar, assegurados os efeitos 
fi nanceiros do cargo.

Cessará o afastamento, se a Assembleia Legislativa, 
na forma do seu Regimento Interno, não concluir o pro-
cesso de destituição dentro de 90 (noventa) dias, a partir 
do recebimento da proposta aprovada pelo Colégio de 
Procuradores.

Aprovada a destituição, o Colégio de Procuradores, 
após ciência ofi cial do ato, declarará vago o cargo de 
Procurador-Geral de Justiça, defl agrando o processo su-
cessório, na forma desta Lei.

Agora vamos estudar as atribuições do Procurador-
-Geral de Justiça.

Compete ao Procurador-Geral de Justiça:
• exercer a chefi a do Ministério Público, represen-

tando-o judicial e extrajudicialmente, segundo as atribui-
ções previstas nas Constituições Federal, Estadual e nas 
demais Leis;

• integrar, como membro nato, o Colégio de Pro-
curadores de Justiça e o Conselho Superior do Ministério 
Público;

• integrar, como membro nato, o Colégio de Pro-
curadores de Justiça, o Órgão Especial e o Conselho Su-
perior do Ministério Público;

• submeter à consideração do Colégio de Procu-
radores de Justiça as propostas de criação, transforma-
ção e extinção de cargos e serviços auxiliares, do orça-
mento anual e a de realização de concurso de ingresso 
na carreira;

• submeter à consideração do Órgão Especial as 
propostas de criação, transformação e extinção de car-
gos e serviços auxiliares, do orçamento anual e de reali-
zação de concurso de ingresso na carreira;

• propor ao Poder Legislativo projetos de lei de 
criação transformação e extinção de cargos na carreira 
do Ministério Público, e dos Órgãos Administrativos Au-
xiliares, bem como a fi xação e reajuste dos respectivos 
vencimentos, submetidos à censura do Colégio de Pro-
curadores de Justiça;

• propor ao Poder Legislativo projetos de lei de 
criação, transformação e extinção de cargos na carreira 
do Ministério Público e dos Órgãos Administrativos Au-
xiliares, bem como a fi xação e reajuste das respectivas 
remunerações, mediante prévia apreciação do Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça;

• praticar atos e decidir questões relativas à admi-
nistração geral e a execução orçamentária do Ministério 
Público;

• prover os cargos iniciais da carreira e dos servi-
ços auxiliares, bem como nos casos de remoção, promo-
ção e demais formas de provimento derivado;

• autorizar o afastamento da atividade funcional 
do Presidente eleito da Associação Cearense do Ministé-
rio Público, da entidade de classe nacional e da Associa-
ção dos Servidores do Ministério Público.

• editar atos de aposentadoria, exoneração e ou-
tros que importem em vacância de cargos da carreira e 
dos serviços administrativos auxiliares e atos de dispo-
nibilidade de membros do Ministério Público e dos seus 
servidores;

• expedir carteira de identidade aos membros do 
Ministério Público e aos servidores da Procuradoria Geral 
de Justiça;
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• determinar correições e inspeções nos serviços 
do Ministério Público;

• determinar elaboração da escala de férias indi-
viduais dos servidores e membros do Ministério Públi-
co, podendo alterá-la, a requerimento do interessado ou 
por conveniência de serviço, observadas as propostas da 
Corregedoria-Geral, das Procuradorias, Promotorias de 
Justiça e dos órgãos de apoio administrativo;

• conceder e ressalvar férias dos membros do Mi-
nistério Público e dos servidores da Procuradoria Geral 
de Justiça;

• expedir Provimentos, sem caráter normativo, 
aos órgãos do Ministério Público, para desempenho das 
suas funções nos casos em que se mostre conveniente 
a atuação uniforme da Instituição, ouvido o Colégio de 
Procuradores;

• expedir Provimentos, sem caráter normativo, 
aos órgãos do Ministério Público para desempenho das 
suas funções nos casos em que se mostre conveniente 
a atuação uniforme da Instituição, ouvido o Colégio de 
Procuradores ou seu Órgão Especial, conforme o caso; 

• nomear os estagiários;
• apurar infração penal atribuída a membro do 

Ministério Público, prosseguindo nas já iniciadas que lhes 
forem remetidas ou avocando as que não o foram;

• confi rmar na carreira o membro do Ministério 
Público que satisfez o estágio probatório, ouvido o Con-
selho Superior do Ministério Público;

• fazer publicar até 31 de janeiro de cada ano, a 
lista de antiguidade dos membros da carreira, apurada 
até o último dia do exercício anterior;

• baixar Ato que regulamente os serviços admi-
nistrativos auxiliares das Procuradorias e Promotorias de 
Justiça, visando ao melhor desempenho administrativo e 
funcional dos Órgãos que as integram;

• designar membros do Ministério Público para:
a) o desempenho de Comissão Administrativa e de 

interesse da instituição e para executar trabalho de natu-
reza técnica ou científi ca;

b) exercer as atribuições de dirigente dos Centros de 
Apoio Operacional;

c) ocupar cargo de confi ança junto aos órgãos de ad-
ministração superior;

d) integrar organismos estatais em matérias afetas à 
sua área de atuação, respeitadas as restrições previstas 
nesta Lei;

e) oferecer denúncia ou propor ação civil pública nas 
hipóteses de não confi rmação de arquivamento de in-
quérito policial ou civil, bem como de quaisquer peças 
de informação;

f) acompanhar inquérito policial ou diligência inves-
tigatória, devendo recair a escolha sobre membro do 
Ministério Público com atribuições para, em tese, ofi ciar 
no feito, segundo as regras ordinárias de distribuição de 
serviços;

g) assegurar a continuidade dos serviços, em caso de 
vacância, afastamento temporário, ausência, impedimen-
to ou suspeição de titular de cargo, ou com consenti-
mento deste;

h) por ato excepcional e fundamentado, exercer as 
funções processuais afetas a outro membro da Institui-
ção, submetendo a sua decisão, previamente, à conside-
ração do Conselho Superior do Ministério Público;

i) ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira ins-
tância, ou junto ao Procurador Regional Eleitoral, quando 
por este solicitado;

• dirimir confl itos de atribuições, entre membros 
do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
do recebimento dos autos;

• decidir sobre a instauração de processo discipli-
nar contra membro do Ministério Público e aplicar, se for 
o caso, as sanções cabíveis;

• expedir recomendações, sem caráter normativo, 
aos órgãos do Ministério Público, para o desempenho das 
suas funções;

• encaminhar aos Presidentes dos Tribunais as lis-
tas sêxtuplas a que se referem na Constituição Federal;

• elaborar, até 30 de junho, o plano anual de atua-
ção do Ministério Público, submetendo-o à apreciação do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça;

• autorizar, ouvido o Conselho Superior do Minis-
tério Público, o afastamento da carreira de membro do 
Ministério Público que tenha exercido a opção de que tra-
ta o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para 
exercer o cargo, emprego ou função de nível equivalente 
ou maior na administração direta ou indireta;

• autorizar membro do Ministério Público de 1ª 
Instância a residir fora da Comarca de sua titularidade, 
podendo ouvir previamente a Corregedoria-Geral;

• nomear, no prazo de 15 (quinze) dias, por in-
dicação do Corregedor-Geral, o Vice-Corregedor-Geral, 
dentre os membros do Colégio que auxiliará o Correge-
dor-Geral, substituindo-o nos seus impedimentos, suspei-
ções e afastamentos;

• nomear, no prazo de 15 (quinze) dias, por indica-
ção do Corregedor-Geral, assessores, dentre Promotores 
de Justiça da mais elevada entrância, para exercerem a 
função de Promotor-Corregedor Auxiliar;

• representar ao Conselho Superior do Ministério 
Público pela destituição do Corregedor-Geral, nos casos 
previstos nesta Lei;

• nomear o Secretário Executivo do Programa Es-
tadual de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON;

• propor ao Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça a aprovação de determinadas matérias;

• exercer outras atribuições previstas em Lei.

O Procurador-Geral de Justiça será auxiliado por as-
sessores, por ele escolhidos e nomeados em comissão, 
dentre Procuradores e/ou Promotores de Justiça da mais 
elevada entrância.

O Colégio de Procuradores de Justiça integrado por 
todos os Procuradores de Justiça, em exercício, e sob a 
presidência do Procurador-Geral de Justiça, é órgão deli-
berativo e de administração superior do Ministério Públi-
co, estruturado em Pleno e Órgão Especial, com atribui-
ções e competências defi nidas nesta Lei. 

O Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça, órgão de administração superior do Ministério Públi-
co, é composto pelo Procurador-Geral de Justiça e pelo 
Corregedor-Geral do Ministério Público na condição de 
membros natos, e por 18 (dezoito) Procuradores de Jus-
tiça, sendo 9 (nove) dentre os mais antigos na classe e 
9 (nove) eleitos pelo Colégio de Procuradores de Justiça, 
para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução.
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